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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa (s) para locação de telas interativa (lousa digital) e 

softwares. Assim como instalação e manutenção dos mesmos, gerenciamento de canal 

eletrônico com transmissão diária de informação. 

Justificativa: 
A presente licitação objetiva ampliar a comunicação institucional por meio de 

sistema digital que disponibilize atualizações de conteúdo informativo (mídias de texto e 

vídeo e som) em tempo real via Internet, resultando em rápida disseminação de informação 

e conhecimento, possibilitando uma maior e contínua integração entre a administração e os 

educadores, modernização do ambiente escolar e de interatividade entre alunos, tornar 

aulas e apresentações atrativas, com uso da tecnologia para melhoria do aprendizado 

escolar. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ R$ 1.321.920,00 

(um milhão trezentos e vinte e um mil novecentos e vinte reais) conforme mapa 

comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assisado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE BARRET0:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2022.08.30 15:12:22 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa (s) para locação de telas interativa (lousa digital) e 

softwares, instalação e manutenção dos mesmos bem como gerenciamento de canal 

eletrônico com transmissão diária de informação, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  507/2022 - (ANEXO 01) 

2. Justificativa: 
2.1. A presente licitação objetiva ampliar a comunicação institucional por meio de 

sistema digital que disponibilize atualizações de conteúdo informativo (mídias de texto 

e vídeo e som) em tempo real via Internet, resultando em rápida disseminação de 

informação e conhecimento, possibilitando uma maior e contínua integração entre a 

administração e os educadores, modernização do ambiente escolar e de interatividade 

entre alunos, tornar aulas e apresentações atrativas, com uso da tecnologia para 
melhoria do aprendizado escolar. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.321.920,00 (um 
milhão trezentos e vinte e um mil novecentos e vinte reais) conforme mapa 

comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com 

empresas do ramo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do 

mapa comparativo de preços. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços 

nos parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como 

objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais 

apenas para se estimar o custo de uma unidade. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão. 

Elizangela Veis Sponholz 
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4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o 

critério "MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus 

anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da 

Lei Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso 

III: o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia 

do Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade 

vislumbra-se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do 

objeto licitado, como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em 

prejuízo ou subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou 

correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

EI iza n 	èSton ho Iz 
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7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato 

que possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não 

se excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo 

de Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, materiais e serviços 

prestados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou 

em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos 

transeuntes que por ventura estejam próximos do local. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção 

Individual) aos seus funcionários e prepostos. 

7.13. Correrá por conta da Contratada as desp.esas ara efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, ansporte, fretes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdencia rios. 

EIizangel lz 
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7.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho 

ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção 

e Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, e/ou Ordem 

de Serviços nas quantidades nelas prescritas. 

9.1.1. O prazo para instalação dos equipamentos descritos, será de 20 dias após Nota de 

Empenho e ordem de serviços. 

9.1.2. Os Locais a serem Contemplados e as quantidades são: 

Locais Quant. Quant. 
Item 01 Item 02 

Centro Municipal De Educação Infantil Aquarela, Rua Primo 01 01 
Zeni, N735 - Coronel Vivida/Pr  

Centro 	Municipal 	De 	Educação 	Infantil 	Primavera, 	Rua 01 01 
Cândido Inácio De Lima, 	140, 	Bairro Primavera, Coronel 
Vivida/Pr 

Centro Municipal de Ed Infantil Arco Iris,4çia Clevelandia, 01 01 
S/N, Bairro Jardim Maria Da Luz Municípiq/Çenel Vivida/Pr  

Elizangelà 	is Sponholz 
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Centro Municipal De Educação Infantil Vá Ema, Rua Dr. 01 01 

Francisco Beltrão, N 9  866, Bairro São João, Coronel Vivida/Pr  

Centro Municipal De Educação Infantil Dona Emma Boing 01 01 

Hort, Rua Projetada, N 2  01, Bairro São Cristovão, Coronel 

Vivida/Pr  

Escola Municipal Sete De Setembro, Educação Infantil e 01 05 

Ensino Fundamental, Rua Prolongamento Da Primo Zeni, 

Bairro Schiavini, Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães, Educação Infantil e 01 03 

Ensino Fundamental, Rua Dornevil Dangui, Bairro Jardim 

Maria Da Luz, Coronel Vivida/Pr  

Escola 	Municipal Juventino 	Rufatto, 	Educação 	Infantil e 01 03 

Ensino Fundamental, Rua Presidente Costa E Silva, N 2  400, 

Bairro Industrial Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Maria Da Luz, Educação Infantil e Ensino 01 03 
Fundamental, Rua Principal 	Abundancia, Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile, Educação Infantil 01 05 
e Ensino Fundamental, Rua lguaçú, 326, Centro, Coronel 

Vivida/Pr  

Escola 	Rural 	Municipal 	Santa 	Lúcia, 	Educação 	Infantil 	e 01 03 

Ensino Fundamental, Linha Santa Lúcia, Zona Rural, Coronel 

Vivida/Pr  

Escola Municipal São Cristovão, Educação Infantil e Ensino 01 03 

Fundamental, Rua Projetada IV, Coronel Vivida/Pr  

Escola 	Municipal Tiradentes 	Educação 	Infantil 	e 	Ensino 01 04 

Fundamental, Rua 	Primo Zeni 851, Bairro São José Operário 

Coronel Vivida/Pr  

Escola 	Rural Municipal Vista Alegre, Educação Infantil e 01 03 

Ensino Fundamental, Rua Frederico Berger, Sn, Vista Alegre, 

Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Presidente Kennedy, Educação Infantil e 01 03 
Ensino Fundamental, Rua João Paulo, S/N, Bairro Madalosso, 

Coronel Vivida/Pr  

TOTAL: 15 40 

9.2. Das especificações do conteúdo (Item 01) 
9.2.1. Os conteúdos deverão seguir os seguintes parâmetros de criação e edição: Vídeos 

em formato 16:9 na codificação .mp4 codec .264 com resolução fuil hd (1920x1080), 

com tempo variado entre 15 e 45 segundos .,Áltilizando recursos de animação gráfica 2D 

ou 3D com inserção de caracteres como tíi4l's e lege'das. 

EI iza 	 ho Iz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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9.2.2. Os templates para a veiculação de avisos e notícias, deverão ser em formato de 

RSS em HTML 5, com captura automática de imagem e textos. 

9.2.3. As imagens estáticas deverão ser criadas no formato JPG ou PNG no tamanho 

1920x1080 / 96dpi em alta resolução. 

9.2.4. Imagens e vídeos deram ser devidamente autorizadas e com direitos autorais 

reconhecidos. 

9.3. Da produção e edição de conteúdos e notícias (Item 01): 
9.3.1. A Contratada deverá: 

9.3.1.1. Realizar a criação de toda a identidade visual da programação. (Cores e marcas 

das administrações). 

9.3.1.2. Elaborar o designer de todas as telas que iram transmitir informações 

(templates). 

9.3.1.3. Adaptar os conteúdos de notícias gerada pelos sites de informação (RSS 

automático). 

9.3.1.4. Criar e atualizar os conteúdos educacionais e informativos (mínimo 200 

unidades mês). 

9.3.1.45. Criação e edição de conteúdo diário para todos os pontos, com informações e 

telas de avisos, sendo avisos distintos para cada local de exibição. 

9.3.1.6. Banco de dados com no mínimo 1000 unidades de vídeos de cunho educativo e 

de entretenimento integrado ao software para fácil inserção a playlist. 

9.4. Do Atendimento, instalação e suporte técnico (para ambos os Itens): 
9.4.1. Suporte remoto, atendimento por canais eletrônicos através de vários canais 

(telefônico, virtual, site, mensagem e e-mail. 8 horas por dia 7 dias da semana). 

9.4.2. Suporte presencial em até 24 horas após o chamado, com equipe especializada 

veículo de apoio e ferramentas necessárias, 8 horas por dia 5 dias da semana. 

9.4.3. Substituição dos equipamentos com defeito em até 48 horas após o chamado. 

Instalações novas em no máximo 15 dias após a contratação. 

9.4.4. Todo material para instalação incluindo suportes, cabos, terminais, parafusos, 

deverão ser novos e respeitar qualidade técnica com acabamento padrão de acordo com 

cada local de instalação, inclusive a fabricação e desenvolvimento de suportes e 

blindagens para as telas. 

9.5. Gerenciamento e monitoramento (para ambos os itens): 
9.5.1. Disponibilidade de suporte para gerenciamento do sistema e acompanhamento 

dos conteúdos e funcionalidades do sistema sempre que solicitado. 

9.5.2. Monitoramento do status do sistema dos equipamentos, acompanhamento do 

funcionamento das playlists e agendament9/dosçonteúdos. 

9.5.3. Supervisão do sistema, evitando fa a de tr nsmissão e execução. 

Elizange 	is Sponholz 
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10. Especificações dos sistemas: 
10.1. SOFTWARE: 

10.1.1. Acesso ao sistema por login e senha de usuário via WEB; 

10.1.2. Monitoramento em tempo real com visualização das telas e acesso remoto para 

alterar configurações no computador. 

10.1,3. Dashbord com localização dos pontos por mapa indicando locais de instalação. 

10.1.4. Permitir reiniciatização do player remotamente. 

10.1.5. Permitir cadastro ilimitado de usuários por nível hierárquico de acesso; 

10.1.6. Possuir função que permita estruturar perfil de usuário; 

10.1.7. Permitir cadastro de pontos e grupos; 

10.1.8. Permitir cadastros de campanhas/mídias por categorias e com os seguintes 

formatos: PNG, JPG, TIFF )  BMP, MPEG )  AVI, MOV, WMV, M4V, Mlv, SWF, MP3, DV e 

M P4; 

10.1.9. Possuir no cadastro de campanhas, datas de início e término e descrição; 

10.1.10. Permitir fazer as grades de mídia em looping; 

10.1.11. Permitir inserir ou remover mídias ou campanhas em qualquer posição ou 

horário; 

10.1.12. Garantir independência, continuidade operacional e respectiva integridade dos 

dados, mesmo ocorrendo falhas no acesso ao banco de dados ou interrupção do link de 

acesso à internet; 

10.1.13. Permitir gerenciamento da grade de programação através de carrossel. 

Atualização da grade deverá ser em no máximo 5 minutos; 

10.1.14. Possuir integração com dados RSS; 

101.15. Campo para inserir notícias manualmente com fotos e texto separadas por 

categoria data e horário de exibição. 

10.1.16. Relatórios das grades, mídias e relação inserção programada na grade versus 

quantidade exibida; 

10.1.17. Exibição de logs e eventos de todos os pontos cadastrados online; 

10.1.18. Prover total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 

informações; 

10.1.19. Atualização de software(s) de maneira on-line via Web; 

10.1.20. Geração de relatórios mensais de ocorrências técnicas; 

10.1.21. Atualização tecnológica periódica para aprimoramento da solução; 

10.1.22. Implementação constante de melhorias técnicas em hardware e software. 

10.1.23. Função carrossel para conteúdos similares. 

10.1.24. Acesso remoto aos players. 

EIizang1zVis-5ponholz 
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10.1.25. Permitir layouts partilhados com barras laterais e inferiores para informação 

diversas. 

10.1.26. Indicação de status dos players (onhine ou Offline). 

10.1.27. Banco de dados com conteúdo pronto para utilização. 

10.1.28. Permitir integração com fonte de dados e perfis de conexão. 

10.1.29. Permitir filtro de conteúdo e notícias com disparo de e-mail para o 

administrador. 

10.1.30. Continuar exibindo conteúdo mesmo sem conexão com internet. 

10.1.31. Permitir streaming de vídeo ao vivo através de link. 

10.1.32. Exibição da playlist em formato de linha de tempo, com pré-visualização. 

10.2. Equipamentos: (configurações mínimas). 

10.2.1. Monitor (Item 01): LED ou LFD superior de "Grau Comercial" (suporta 12 a 24 

horas de funcionamento diários); não sendo permitido o uso de televisores 

convencionais, tamanho da tela (mínimo): 43 polegadas, nas quantidades descritas 

neste anexo, Resolução da Imagem: 1920x1080 pixels progressivos - 1080p (Fuil HD; 

Vídeo: HDMI. Com  player embarcado, compatível com a solução de software. 

10.2.2. Tela interativa (lousa digital- Item 02): De no mínimo 65 polegadas, resolução 

UHD, com vidro antirreflexo, deve permitir até 20 toques simultâneos, integração com 

celulares e computadores, capacidade de operação de no mínimo 16 horas diárias, 

permitir sistemas operacionais, android, Linux ou Windows. Software integrado de lousa 

digital, permitindo download de arquivos em diversos formatos de imagem e vídeo. 

Possuir memória interna para salvar trabalhos. Permitir utilizar templates 

personalizados como fundo de tela para anotações, Resolução mínima de 3840 x 2160 

(UltraHD) em formato 16:9. Possuir memória interna mínima de 16G13, possuir resposta 

rápida, fluente na escrita e controle do touch, acompanhar 2 canetas para uso na tela. 

Fonte de energia 100 a 240 v, brilho de tela 350cd/m 2, suporte pedestal com rodizio 

resistente para transporte pintura de alta resistência a riscos com regularem de altura. 

Entradas HDMI e USB, USB touch. 

10.2.3. Não sendo permitido equipamento com película touch ou adaptações em 

monitores comuns. 

10.2.4. Periféricos como suportes, parafusos, cabos e todos os demais materiais 

necessários à instalação. 

10.2.5. Equipamentos deverão ser novos de primeiro uso, com garantia ilimitada. 

Devem ainda possuir seguro contra roubo, furto ou avarias, (exceto quando constatado 

mal uso). - 

EI iza nge o Iz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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11. Capacitação e treinamento (para ambos os itens): A empresa contratada deverá 

fornecer treinamentos as pessoas que serão designadas pelo Departamento de 

Educação assim como exigências a seguir: 

11.1. O treinamento deverá ser feito em cada local de instalação, para até 3 pessoas 

com carga horário mínima de 2 horas, devem ainda apresentar manual impresso e vídeo 

aula para operação dos equipamentos e softwares. 

12. Teste de conformidade de equipamentos e software. 

12.1. Terminada a fase de habilitação, a empresa classificada em 12  lugar, será 

imediatamente convocada a submeter-se ao Teste de Conformidade; 

12.2. O Software será submetido à análise técnica da Comissão de Avaliação composta 

para este fim, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada 

funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência. 

12.3. A empresa vencedora deverá trazer todos equipamentos necessários para a 

execução do Teste de Conformidade. 

12.4. Os equipamentos utilizados para o Teste de Conformidade ficarão retidos no local 

do Teste até a liberação dos mesmos pela Comissão de Avaliação. 

12.5. Caso a licitante retire seus equipamentos do local da simulação, por qualquer 

período ou motivo antes do seu término, considerar-se-á não concluída a Análise e 

desclassificar-se-á a mesma. 

12.6. Após a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até (02) dois dias úteis, 

para emitir um Parecer de Avaliação. 

13. Da vigência e da alteração: 

13.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 
(doze) meses. 

13.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas 

nos incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor 

do contrato. 

13.4. A Administração reserva ao direitode ' alisar ou suspender, a qualquer tempo, 
a execução do objeto do contrato, no c 	d conveniência administrativa e/ou 

Elizangela 	ponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
13.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Forma de Pagamento: 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente a execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

15.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou 

serviço. A nota fiscal não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser 

atestada pelo gestor e fiscal do Contrato. 

15.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na 

fase de habilitação do processo licitatório. 

15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, 

como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

15.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. 

15.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

15.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

16. Da Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e,, 	reg ulamentos, se comprometem que 

para a execução do Contrato nenhumfr4 pa)tes poderá oferecer, dar ou se 

Elizangé-eiSponholz 
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

17.2.A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 9  7.800, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

17.3.A Administração indica como Fiscal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto, Adriane Deveras Silveira, matrícula n 2  126-0. 

 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
Página 11 de 12 



01
cÍpi0  

Fls 	

n 
o 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 

decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Elizangiíàeis--~ponholz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

f1/á) z,yJ /ht ltl2  f 
Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 
Fiscal 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 

documentos anexados junto ao processo licitatório. 

El iza ng ho Iz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  507/2022 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2022 

Emissor: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
UNIT R$ R$ 

LOCAÇÃO 	DE 	SOFTWARE, 	ASSIM 	COMO 

GERENCIAMENTO 	DE 	CANAL 	ELETRÔNICO 	DE 

COMUNICAÇÃO, SENDO 15 (QUINZE) PONTOS NO 

TOTAL. 	INSTALAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃODE 

EQUIPAMENTOS INTERATIVOS E SOFTWARE PARA 

TRANSMISSÃO 	DIÁRIA 	DE 	INFORMAÇÃO 	EM 

MODELO 	DE 	COMODATO, 	CRIAÇÃO 	DE 

CONTEÚDO 	EDUCATIVO, 	INFORMATIVO 	E 	A 

EDIÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL. OS PONTOS DE 

TRANSMISSÃO DEVERAM SER COMPOSTOS POR 15.300,0 183.600, 
12,00 MÊS 22782 

CONJUNTO DE MONITOR DE GRAU PROFISSIONAL O 00 

DE NO MÍNIMO 43", COM PLAYER EMBARCADO, 

SUPORTES 	E 	PERIFÉRICOS 	CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. O GERENCIAMENTO 

DAS INFORMAÇÕES DEVERÁ SER FEITO ATRAVÉS 

DE 	SOFTWARE 	COM 	AS 	FUNCIONALIDADES 

DESCRITAS NO TERMO 	DE REFERÊNCIA, COM 

DISPONIBILIDADE DE SUPORTE TÉCNICO REMOTO 

E PRESENCIAL 8 HORAS POR DIA 5 DIAS POR 

SEMANA.  

LOCAÇÃO 	DE 	40 	TELAS 	INTERATIVA 	(LOUSA 

DIGITAL) DE NO MÍNIMO 65 POLEGADAS. COM  94.860,0 1.138.32 
2 12,00 MÊS 22783 

SOFTWARE DE LOUSA DIGITAL, RESOLUÇÃO UHD O 0,00 

COM PEDESTAL E PERIFÉRICOS. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.321.920,00J 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa (s) para locação de telas interativa (lousa 

digital) e softwares, instalação e manutenção dos mesmos bem como gerenciamento de canal eletrônico com 

transmissão diária de informação. 

Dotacao orcamentaria: 

ORGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software 
UG 1 O/U 1 FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPES DESD. NATUREZA 

A PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 

Fundamental 
174 4470 3.3.90.39.14 

05.001.12.361.0013.2.012  
178 4529 3.3.90.40.06 

00 05101 103 2.011 CRECHES 
 05.001.12.365.0012.2.011 

257 4471 3.3.90.39.14 
260 2464 3.3.90.40.06 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa (s) para locação de telas interativa (lousa digital) e 
softwares, instalação e manutenção dos mesmos bem como gerenciamento de canal 
eletrônico com transmissão diária de informação 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 174 4470 3.3.90.39.14 

178 4529 3.3.90.40.06  Fundamental 
05.001.12.36 1.00 13 .2.012  

00 05101 103 2.011 CRECHES 257 4471 3.3.90.39.14 
260 2464 3.3.90.40.06 05.001.12.365.0012.2.01I 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2022 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/1?R 
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Re: Cotação lousa e software 	
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Alex Kaiser <alexkaiser222@gmail.com > 

Seq, 15/08/2022 16:29 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

jJ 1 anexos (151 KB) 

PREFEITURA Coronel Vivida,pdf; 

boa tarde 
conforme solicitado, segue orçamento 
att 

Em qui., 11 de ago. de 2022 às 09:45, Depto de Compras Coronel Vívida-PR 

<com.prascvv@ioutlook.com > escreveu: 

Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação, segue em anexo 

o 
	termo com as especificações dos itens. 

Att; Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 
O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç) (46) 3232-8304 

42 comprascvv@outlook.com 	9 www.coroneIvivida.pgov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

Alex Kaiser 

LIV_41 98849-6079 
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Curitiba, 15 de agosto de 2022 

A Prefeitura de Coronel Vivida 

Secretaria de Educação 

Ssegue orçamento para a prestação de serviço de gerenciamento de canal eletrônico de comunicação e tela interativa 

com a instalação e manutenção em comodato de equipamentos e software para transmissão diária de informação com 

conteúdo educativos e identidade visual do canal. 

Descrição 

1 - Gerenciamento de canal eletrônico, instalação e manutenção de equipamentos para transmissão diária de 

informação em modelo de comodato, criação de conteúdo educativo, informativo e a edição de identidade visual para o 

canal. 

Os pontos de transmissão deveram ser compostos por conjunto de monitor de grau profissional de no mínimo 43", 

minicomputador, suportes e periféricos conforme especificações. 

O gerenciamento das informações deverá ser feito através de software com as funcionalidades descritas 

O suporte técnico remoto e presencial 8 horas por dia 5 dias por semana. 

Criação e personalização dos conteúdos de cunho educacional e informativo, edição de templetes dinâmicos para 

captura de notícias. 

15 conjuntos R$ 1.020,00 R$ 15.300,00 

2 - 	Tela interativa (lousa digital) de 65 polegadas, software de lousa digital resolução UHD com pedestal e periféricos. 

34 conjuntos R$ 3.420,00 R$ 116.280,00 

Valor total mensal R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos reais). 

Validade proposta 90 dias 

Prazo instalação 30 dias 

Atenciosamente, 

15 - 623-228/00o 1 - 051  
F!T MARETING E COMUNICACAO LTDA 

Rua Saldanha Marinho 1453 - cj 202 
Centro - CEP 8046010 

L 	Curitiba - PR 

FIT MARKETING COMUNICAÇÃO 

Fit Marketing Comunicação - MIDIATRENDY - Rua Saldanha Marinho, 1453 / 202 Centro Curitiba 



17/08/202208:08 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 AI 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

15.623.228/0001-05 	 1010512012 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FIT MARKETING E COM UNICACAO EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

FIT MARKETING E COMUNICACAO 	 I ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Dispensada *) 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R SALDANHA MARINHO 	 1453 	APT 202 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
80.430-160 	 BIGORRILHO 	 CURITIBA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(41) 8849-6079 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1010512012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 6 11  

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710812022 às 08:12:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

E 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 15.623.228/0001-05 

NOME EMPRESARIAL: 	 FIT MARKETING E COMUNICACAO EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ALEX KAISER 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1710812022 às 08:12 (data e hora de Brasília). 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Cotação lousas e software 

rodolfo@lineamidia.com.br  <rodolfo@lineamidia.com.br > 

Seg, 15/08/2022 16:28 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

Olá 

Segue em anexo orçamento 

Por favor indique o recebimento 

att 

ÁC  
(F122L__J 

r'***Rodolf o Aires 

(41) 3Q35 608 l() 99690990 
wwwJinearnidacam.hr 

(e rodolfo@íneamid,corr.br 
® RJoaquirn Nibuco, 2197 Centro SJP 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv@outlook.com]  
Enviada em: quinta-feira, 11 de agosto de 2022 11:07 

Para: rodolfo@lineamidia.com.br  
Assunto: Cotação lousas e software 

Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação, segue termo em anexo 
com as especificações dos itens. 

Att; Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

L 
(46) 3232-8300 
	 Ç) (46) 3232-8304 

Qrnprascvvoutlook.com 	6' wwwcoronelvivida.prgovbr/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

(9 CEP: 85550-000 

1/1 
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inca 	CNPJ: 

	

C o M u N 1 c A Ç õ E S 	 W Inscrição Municipal: 63598 

Digital Sigoage 	 Inscrição Estadual: 90736183-15  

413035-6018 

© Iineamidia.com.br  

lia@llneamldia.com.br 	 \ 	 / 

Edifício Van Goh, R. Joaquim NabLJc-2-+7 
Centro, São José dos Pinhais - PR, 83005-160 

A Prefeitura de Coronel Vivida 

Secretaria de Educação 

Ref: Locação de Solução Ti 

Segue abaixo nosso orçamento para contratação de empresa para instalação e manutenção de 

equipamentos interativos em comodato e transmissão diária de informação com gerenciamento 

de canal eletrônico. 

Valor 
Valor total 

Item Descrição Quantidade Unid. Unitário 
Mensal 

Mensal  
Gerenciamento 	de 	canal 	eletrônico 	de 	comunicação, 
instalação e manutenção de equipamentos interativos e 
software 	para 	transmissão 	diária 	de 	informação 	em 
modelo de comodato, criação de conteúdo educativo, 
informativo e a edição de identidade visual. 
Os pontos de transmissão deveram ser compostos por 

conjunto de monitor de grau profissional de no mínimo 

43", 	com 	player 	embarcado, 	suportes 	e 	periféricos 

conforme especificações. 15 un 650,00 R$ 9.750,00 

O gerenciamento das informações deverá ser feito através 

de software com as funcionalidades descritas 
O suporte técnico remoto e presencial 8 horas por dia 5 

dias por semana. 
Criação 	e 	personalização 	dos 	conteúdos 	de 	cunho 

educacional e informativo, edição de templates dinâmicos 

para captura de notícias. 

Tela interativa (lousa digital) de 65 polegadas, software de 
2 lousa digital resolução UHD com pedestal e periféricos. 34 un 2.250,00 R$ 76.500,00 

TOTAL GLOBAL MENSAL R$ 86.250,00 

Demais condições a combinar, 

Atenciosamente, 

L 	a oriunicações Ltda. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

h W_a 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.630.78310001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D,EABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

LINEA MIDIA COMUNICACOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
LINEA COMUNICACOES 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *) 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Dispensada *) 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *) 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R JOAQUIM NABUCO 	 2197 	ANDAR 06 SALA 601 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
83.005-160 	 CENTRO 	 SAO JOSE DOS PINHAIS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
LIA@LINEAMIDIA.COM.BR 	 (41) 3035-6018 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 09/0912011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

17/0812022 08:14 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM no 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710812022 às 08:17:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 14.630.783/0001-00 

NOME EMPRESARIAL: 	LINEA MIDIA COMUNICACOES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

RODOLFO DE SOUSA AIRES 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ELIZANGELA BORTOLAN 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17108/2022 às 08:17 (data e hora de Brasília). 



19/0812022 08:49 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Orçamento - Aquarela Mídia 

administrativo@aquarelatv.com.br  <administrativo@aquarelatv.com.br > 
	 / 

Qui, 18/08/2022 15:15 

Para: comprascw©outook.com  <comprascw@outlook.com > 

J 1 anexos (209 KB) 

Orçamento - Coronel Vivida.pdf; 

Prezados, boa tarde! 

Segue em anexo o orçamento da Aquarela Mídia para os serviços solicitados! 

Desde já, colocamo-nos à disposição para eventuais necessidades. 

Atenciosamente, 

Marcelo Sahão 

https://outlookJive.com/mail/0/inbox!id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNIOwMAItM  DAKAEYAPAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX... 	1/1 
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Catanduva, 15 de agosto de 2022 

À Prefeitura de Coronel Vivida 

Coronel Vivida 1 Paraná 

Att Secretaria de Educação 

Prezados, 

Conforme solicitado segue orçamento para a prestação de serviço de gerenciamento de canal eletrônico 

de comunicação com a instalação e manutenção de equipamentos e software para transmissão diária de 

informação com conteúdo educativos e identidade visual do canal e Tela interativa (touch). 

Descrição 

Gerenciamento de canal eletrônico, instalação e manutenção de equipamentos para transmissão diária 
de informação em modelo de comodato, criação de conteúdo educativo, informativo e a edição de 
identidade visual para o canal. 

Os pontos de transmissão deveram ser compostos por conjunto de monitor de grau profissional de no 
mínimo 43", minicomputador, suportes e periféricos conforme especificações. 

O gerenciamento das informações deverá ser feito através de software com as funcionalidades descritas 

O suporte técnico remoto e presencial 8horas por dia 5 dias por semana. 

Criação e personalização dos conteúdos de cunho educacional e informativo, edição de templetes 
dinâmicos para captura de notícias.  

15 conjuntos 	Valor unitário R$ 1.300,00 Valor total R$ 19.500,00 
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Tela interativa (lousa digital) de 65 polegadas, software de lousa digital resolução UHD com 

pedestal e periféricos. 

34 conjuntos 	Valor unitário R$ 2.790,00 Valor total R$ 94.860,00 

Valor mensal R$ 114.360,00 (cento e quatorze mil trezentos e sessenta reais). 

Validade proposta 90 dias 
Prazo instalação 15 dias 

Algumas observações sobre os serviços: 

Internet por conta do cliente. 

Os equipamentos serão em modelo de comodato. 

Atenciosamente, 

Ivana Maria Giann6f-Zi'ràndi Sahão 

00 	
Sócia Administradora 

Aquarela Mídia Produções Ltda. 

CNPJ 19.506.988/0001-93 



1910812022 08:52 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

j.  

/1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

19.506.98810001-93 	 1 	 1310112014 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AQUARELA MIDIA PRODUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

59.14-6-00 -Atividades de exibição cinematográfica 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

RURUGUAIANA 893 SALA 1 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

15.806-100 	 SAO FRANCISCO CATANDUVA SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ADMINISTRATIVO@AQUARELATV.COM.BR  (17) 3525-0756 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1310112014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1910812022 às 08:55:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

wi 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 19.506.988/0001-93 
NOME EMPRESARIAL: 	 AQUARELA MIDIA PRODUCOES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

IVANA MARIA GIANNONI ZIRONDI SAHAO 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GUILHERME ZIRONDI SAHAO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARCELO ZIRONDI SAHAO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1910812022 às 08:56 (data e hora de Brasília). 



MAPA COMPARATIVO 

FIT MARKETING E 
LINEA COMUNICAÇ ES 

AQUARELA MIDIA PRODUÇÕES 
MEDIANA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. . 

Descriçao 
COMUNICAÇÃO LTDA LTDA 

Valor unitário Valor unitário Valor unitário Valor PMCV 
Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ 

unitário   R$  unitário R$  
LOCAÇÃO 	DE 	SOFTWARE, 	ASSIM 	COMO 

GERENCIAMENTO 	DE 	CANAL 	ELETRÔNICO 	DE 

COMUNICAÇÃO, SENDO 15 (QUINZE) PONTOS NO 

TOTAL. 	INSTALAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	DE 

EQUIPAMENTOS INTERATIVOS E SOFTWARE PARA 

TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO EM MODELO 

DE COMODATO, CRIAÇÃO DE CONTEÚDO EDUCATIVO, 

INFORMATIVO E A EDIÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL. OS 

1 1 12 MÊS 22782 PONTOS 	DE 	TRANSMISSÃO 	DEVERAM 	SER R$ 	15.300,00 R$ 	183.600,00 R$ 	9.750,00 R$ 	117.000,00 R$ 	19.500,00 R$ 	234.000,00 R$ 15.300,00 R$ 	183.600,00 

COMPOSTOS POR CONJUNTO DE MONITOR DE GRAU 

PROFISSIONAL DE NO MÍNIMO 43", COM PLAVER 

EMBARCADO, SUPORTES E PERIFÉRICOS CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. O GERENCIAMENTO DAS 

INFORMAÇÕES DEVERÁ SER FEITO ATRAVÉS DE 

SOFTWARE COM AS FUNCIONALIDADES DESCRITAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM DISPONIBILIDADE 

DE SUPORTE TÉCNICO REMOTO E PRESENCIAL.  

LOCAÇÃO DE 40 TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) DE NO 

1 2 12 MÊS 22783 MÍNIMO 65 POLEGADAS. COM  SOFTWARE DE LOUSA R$ 	116.280,00 R$ 1.395.360,00 R$ 76.500,00 R$ 918.000,00 R$ 94.860,00 R$ 	1.138,320,00 R$ 94,860,00 R$ 	1.138.320,00 

DIGITAL, RESOLUÇÃO UHD COM PEDESTAL E PERIFÉRICOS. 1 ____________  ___________  

VALOR TOTAL: 	 1 R$ 	 1.578.960,001 R$ 	 1.035.000,00 1 R$ 	 1.372.320,00 1 R$ 	 1.321.920,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostrou mais vantajosa a contratação pelo valor da MEDIANA. 

Coronel Vivida, 29 de agosto de 2022. 

Malra oares 

Departamento de Compras 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (5) PARA LOCAÇÃO DE 

TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E SOFTWARES, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO 

GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM 

TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

DATA: xx/xx/2022 

ABERTURA: xx/xx/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 47 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 xx/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2022, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (5) PARA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E 
SOFTWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO GERENCIAMENTO 
DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO, conforme 

especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal nQ 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar 147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8,666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, a partir das xxhxxmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2022, após às xxhxxmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2022, às xxhxxmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 47 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (5) PARA LOCAÇÃO 
DE TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
MESMOS BEM COMO GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO 
DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 1.321.920,00 (um 
milhão trezentos e vinte e um mil novecentos e vinte reais), observado o valor máximo 

admitido para o LOTE e itens, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contatobll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 3 de 47 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aSPx  
é 	no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http:l/www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/
` 
ceis, verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em 
campo especifico da plataforma BLL, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
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realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às xxhxxmin do dia xx de xxxxx de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 6 de 47 



, 	 ocípio  o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o 
preenchimento do "Valor total" do lote cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se 

tratar de uma locação, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta 

sem preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante 

quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao 

apresentar a marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo 

poderá, por exemplo, usar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 
"conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.71. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um lote deverá anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 
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8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www, porta ldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n, 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
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(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 xx/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as xxh00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

- 	10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microem presa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações no pertinentes ao 

solicitado. 
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10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 

desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 

próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 
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11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta do lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvividagmail.com , 

a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
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entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo, O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1, 

12.2.2, O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 
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12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

12.10. Os requisitos mínimos obrigatórios do equipamento e do sistema, serão analisados 

pelo Contratante mediante teste de conformidade, após a apresentação da proposta de 

preços atualizada adequada ao lance vencedor. *Fica definido o prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis após a solicitação do Pregoeiro para a teste de conformidade do licitante 

vencedor. 

.2.11. Será designado pelo Município uma comissão para acompanhar e avaliar a 

apresentação das especificações mínimas do equipamento e do sistema durante a teste de 

conformidade, a qual emitirá parecer sob o atendimento ou não a todas as especificações 

mínimas exigidas no edital. 

.2.12. O descumprimento de qualquer dos itens e a impossibilidade de fornecer a solução 

Po ato do teste de conformidade, ensejará na desclassificaç ão da concorrente. 

12.13. A licitação ficara suspensa no sistema eletrônico após a solicitação do teste de 
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onformidade. Será comunicado no sistema eletrônico a data de retorno para divulgação 

do resultado do teste de conformidade e prosseguimento do certame Caso a licitante 

vencedora tenha apresentado toda a documentação, proposta e teste de conformidade 

forretas, será alterada a situação do lote para declarado vencedor, sendo aberto o prazo 

rara  manifestação de intenção de recursos previsto no item 14, subitem 14.1. Caso a 

licitante vencedora não tenha cumprido algum dos requisitos do edital, a mesma será 

desclassificada/inabilitada, sendo convocada a próxima classificada. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
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(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 
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14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
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16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e- 

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência 

—Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Da subcontratação está detalhada no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SISTEMAS 

21.1. As especificações dos sistemas do objeto estão fixados detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

22. DA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

22.1. Da capacitação e treinamento do objeto estão fixados detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

23. DA FORMA DE PAGAMENTO 

23.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 15 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39,14— Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 174 4470 3.3.90.39.14 

178 4529 3.3.90.40.06 _ 05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 257 4471 3.3.90.39.14 

1 260 1 2464 3.3.90.40.06 05.001.12.365.0012.2.011 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 21 de 47 



cíp 

o 
o 

- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

25. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

25.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

25.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2 8.666/93. 

25.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

25.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

25.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

25.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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26.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

27.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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27.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  8.666/93. 

27.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

28. DA ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

29. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 17 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DE. 

30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
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30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
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superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 
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30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

\uIiano Ribeiro 
Presidente da Coissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1,1. Contratação de empresa (s) para locação de telas interativa (lousa digital) e softwares 1  
instalação e manutenção dos mesmos bem como gerenciamento de canal eletrônico com 

transmissão diária de informação, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 507/2022 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO MÁXIMO 

PMCV MÁXIMO TOTAL 

R$ 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE, ASSIM COMO 

GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO 

DE COMUNICAÇÃO, SENDO 15 (QUINZE) 

PONTOS 	NO 	TOTAL. 	INSTALAÇÃO 	E 

MANUTENÇÃODE 	EQUIPAMENTOS 

INTERATIVOS 	E 	SOFTWARE 	PARA 

TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO 

EM MODELO DE COMODATO, CRIAÇÃO 

DE 	CONTEÚDO 	EDUCATIVO, 

INFORMATIVO 	E 	A 	EDIÇÃO 	DE 

IDENTIDADE 	VISUAL. 	OS 	PONTOS 	DE 

TRANSMISSÃO 	DEVERAM 
12,00 MÊS 22782 15.300,00 183.600,00 

COMPOSTOS POR 	CONJUNTO 	DE 

MONITOR DE GRAU PROFISSIONAL DE NO 

MÍNIMO 43", COM PLAYER EMBARCADO, 

SUPORTES 	E 	PERIFÉRICOS 	CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES 	EM 	ANEXO. 	O 

GERENCIAMENTO 	DAS 	INFORMAÇÕES 

DEVERÁ 	SER 	FEITO 	ATRAVÉS 	DE 

SOFTWARE COM AS FUNCIONALIDADES 

DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

COM 	DISPONIBILIDADE 	DE 	SUPORTE 

TÉCNICO REMOTO E PRESENCIAL 8 HORAS 

PORDIA5DIASPORSEMANA.  

LOCAÇÃO 	DE 	40 	TELAS 	INTERATIVA 

(LOUSA 	DIGITAL) 	DE 	NO 	MÍNIMO 	65 

2 12,00 MÊS 22783 POLEGADAS. COM  SOFTWARE DE LOUSA 94.860,00 1.138.320,00 

DIGITAL, 	RESOLUÇÃO 	UHD 	COM 

PEDESTALEPERIFÉRICOS.  

VALOR TOTALMÁXIMODOLOTE 1.321.920,00 j 
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R$ 1.321.920,00 (um milhão trezentos e vinte e um mil novecentos e vinte reais) 

2. Justificativa: 
2.1. A presente licitação objetiva ampliar a comunicação institucional por meio de sistema 

digital que disponibilize atualizações de conteúdo informativo (mídias de texto e vídeo e 

som) em tempo real via Internet, resultando em rápida disseminação de informação e 

conhecimento, possibilitando uma maior e contínua integração entre a administração e os 

educadores, modernização do ambiente escolar e de interatividade entre alunos, tornar 

aulas e apresentações atrativas, com uso da tecnologia para melhoria do aprendizado 

escolar. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.321.920,00 (um 
milhão trezentos e vinte e um mil novecentos e vinte reais) conforme mapa comparativo 

em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
5.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 
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5.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tem pestivam ente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93, 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, materiais e serviços prestados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes 

que por ventura estejam próximos do local. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.13. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

7.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, e/ou Ordem de 

Serviços nas quantidades nelas prescritas. 
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9.1.1. O prazo para instalação dos equipamentos descritos, será de 20 dias após Nota de 

Empenho e ordem de serviços. 

9.1.2. Os Locais a serem Contemolados e as auantidades são: 
Locais Quant. Quant. 

Item 01 Item 02 

Centro Municipal De Educação Infantil Aquarela, Rua Primo Zeni, N735 - Coronel 01 01 

Vivida/Pr  

Centro Municipal De Educação Infantil Primavera, Rua Cândido Inácio De Lima, 140, 01 01 

Bairro _Primavera, _Coronel _Vivida/Pr  

Centro Municipal de Ed Infantil Arco Iris, Rua Clevelandia, S/N, Bairro Jardim Maria Da 01 01 

Luz Município Coronel Vivida/Pr  

Centro Municipal De Educação Infantil Vá Ema, Rua Dr. Francisco Beltrão, N2  866, 01 01 

Bairro São João, Coronel Vivida/Pr  

Centro Municipal De Educação Infantil Dona Emma Boing Hort, Rua Projetada, N2  01, 01 01 

Bairro _São _Cristovão, _Coronel _Vivida/Pr  

Escola 	Municipal Sete De Setembro, 	Educação Infantil 	e Ensino Fundamental, 	Rua 01 05 

Prolongamento Da Primo Zeni, Bairro Schiavini, Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua 01 03 
Dornevil_Dangui,_  Bairro 	 Luz, _Jardim _Maria _Da_ 	_Coronel _Vivida/Pr  

Escola 	Municipal 	Juventino 	Rufatto, 	Educação 	Infantil 	e 	Ensino 	Fundamental, 	Rua 01 03 

Presidente Costa E Silva, N 2  400, Bairro Industrial Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Maria Da Luz, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua Principal 01 03 

Abundancia, Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua 01 05 

Iguaçú,_326,_  Centro, _Coronel _Vivida/Pr  

Escola 	Rural 	Municipal Santa 	Lúcia, 	Educação 	Infantil e Ensino 	Fundamental, 	Linha 01 03 

-
Santa _Lúcia, _Zona _Rural, _Coronel _Vivida/Pr  

Escola Municipal São Cristovão, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua Projetada 01 03 

IV, Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Tiradentes Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua 	Primo Zeni 01 04 

851, Bairro _São _José _Operário _Coronel _Vivida/Pr  

Escola 	Rural 	Municipal 	Vista Alegre, 	Educação 	Infantil 	e 	Ensino 	Fundamental, 	Rua 01 03 

Frederico_Berger,_  Sn, _Vista _Alegre, _Coronel _Vivida/Pr  

Escola Municipal Presidente Kennedy, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua 01 03 

João 	 Bairro 	 Coronel _Paulo, _S/N,_ 	_Madalosso,_ 	_Vivida/Pr  

TOTAL: 15 40 

9.2. Das especificações do conteúdo (Item 01) 
9.2.1. Os conteúdos deverão seguir os seguintes parâmetros de criação e edição: Vídeos em 

formato 16:9 na codificação .mp4 codec h.264 com resolução fuli hd (1920x1080), com 

tempo variado entre 15 e 45 segundos. Utilizando recursos de animação gráfica 2D ou 3D 

com inserção de caracteres como títulos e legendas. 

9.2.2. Os templates para a veiculação de avisos e notícias, deverão ser em formato de RSS 

em HTML 5, com captura automática de imagem e textos. 

9.2.3. As imagens estáticas deverão ser criadas no formato JPG ou PNG no tamanho 

1920x1080 / 96dpi em alta resolução. 
9.2.4. Imagens e vídeos deram ser devidamente autorizadas e com direitos autorais 

reconhecidos. 

9.3. Da produção e edição de conteúdos e notícias (Item 01): 
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9.3.1. A Contratada deverá: 

9.3.1.1. Realizar a criação de toda a identidade visual da programação. (Cores e marcas das 
administrações). 

9.3.1.2. Elaborar o designer de todas as telas que iram transmitir informações (templates). 

9.3.1.3. Adaptar os conteúdos de notícias gerada pelos sites de informação (RSS 
automático). 

9.3.1.4. Criar e atualizar os conteúdos educacionais e informativos (mínimo 200 unidades 

mês). 

9.3.1.45. Criação e edição de conteúdo diário para todos os pontos, com informações e telas 

de avisos, sendo avisos distintos para cada local de exibição. 

9.3.1.6. Banco de dados com no mínimo 1000 unidades de vídeos de cunho educativo e de 

entretenimento integrado ao software para fácil inserção a playlist. 

9.4. Do Atendimento, instalação e suporte técnico (para ambos os Itens): 
9.4.1. Suporte remoto, atendimento por canais eletrônicos através de vários canais 

(telefônico, virtual, site, mensagem e e-mail. 8 horas por dia 7 dias da semana). 

9.4.2. Suporte presencial em até 24 horas após o chamado, com equipe especializada veículo 

de apoio e ferramentas necessárias, 8 horas por dia 5 dias da semana. 

9.4.3. Substituição dos equipamentos com defeito em até 48 horas após o chamado. 

Instalações novas em no máximo 15 dias após a contratação. 
9.4.4. Todo material para instalação incluindo suportes, cabos, terminais, parafusos, deverão 

ser novos e respeitar qualidade técnica com acabamento padrão de acordo com cada local 

de instalação, inclusive a fabricação e desenvolvimento de suportes e blindagens para as 

telas. 

9.5. Gerenciamento e monitoramento (para ambos os itens): 
9.5.1. Disponibilidade de suporte para gerenciamento do sistema e acompanhamento dos 

conteúdos e funcionalidades do sistema sempre que solicitado. 
9.5,2. Monitoramento do status do sistema e dos equipamentos, acompanhamento do 

funcionamento das playlists e agendamentos dos conteúdos. 

9.5.3. Supervisão do sistema, evitando falhas de transmissão e execução. 

10. Especificações dos sistemas: 
10.1. SOFTWARE: 
10.1.1. Acesso ao sistema por login e senha de usuário via WEB; 
10.1.2. Monitoramento em tempo real com visualização das telas e acesso remoto para 

alterar configurações no computador. 
10.1.3. Dashbord com localização dos pontos por mapa indicando locais de instalação. 

10.1.4. Permitir reinicialização do player remotamente. 
10.1.5. Permitir cadastro ilimitado de usuários por nível hierárquico de acesso; 

10.1.6. Possuir função que permita estruturar perfil de usuário; 

10.1.7. Permitir cadastro de pontos e grupos; 
10.1.8. Permitir cadastros de campanhas/mídias por categorias e com os seguintes formatos: 
PNG, JPG, TIFF, BMP, MPEG, AVI, MOV, WMV, M4V, Mlv, SWF, MP3, DV e MP4; 

10.1.9. Possuir no cadastro de campanhas, datas de início e término e descrição; 

10.1.10. Permitir fazer as grades de mídia em looping; 
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10.1.11. Permitir inserir ou remover mídias ou campanhas em qualquer posição ou horário; 

10.1.12. Garantir independência, continuidade operacional e respectiva integridade dos 

dados, mesmo ocorrendo falhas no acesso ao banco de dados ou interrupção do link de 

acesso à internet; 

10.1.13. Permitir gerenciamento da grade de programação através de carrossel. 

Atualização da grade deverá ser em no máximo 5 minutos; 

10.1.14. Possuir integração com dados RSS; 

10.1.15. Campo para inserir notícias manualmente com fotos e texto separadas por 

categoria data e horário de exibição. 

10.1.16. Relatórios das grades, mídias e relação inserção programada na grade versus 

quantidade exibida; 

10.1.17. Exibição de logs e eventos de todos os pontos cadastrados online; 

10.1.18. Prover total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 

informações; 

10.1.19. Atualização de software(s) de maneira on-line via Web; 

10.1.20. Geração de relatórios mensais de ocorrências técnicas; 

10.1.21. Atualização tecnológica periódica para aprimoramento da solução; 

10.1.22. Implementação constante de melhorias técnicas em hardware e software. 

10.1.23. Função carrossel para conteúdos similares. 

10.1.24. Acesso remoto aos players. 

10.1.25. Permitir layouts partilhados com barras laterais e inferiores para informação 

diversas. 

10.1.26. Indicação de status dos players (online ou Offline). 

10.1.27. Banco de dados com conteúdo pronto para utilização. 

10.1.28. Permitir integração com fonte de dados e perfis de conexão. 

10.1.29. Permitir filtro de conteúdo e notícias com disparo de e-mail para o administrador. 

10.1.30. Continuar exibindo conteúdo mesmo sem conexão com internet. 

10.1.31. Permitir streaming de vídeo ao vivo através de link. 

10.1.32. Exibição da playlist em formato de linha de tempo, com pré-visualização. 

10.2. Equipamentos: (configurações mínimas). 

10.2.1. Monitor (Item 01): LED ou LFD superior de "Grau Comercial" (suporta 12 a 24 horas 

de funcionamento diários); não sendo permitido o uso de televisores convencionais, 

tamanho da tela (mínimo): 43 polegadas, nas quantidades descritas neste anexo, Resolução 

da Imagem: 1920x1080 pixels progressivos - 1080p (FulI HD; Vídeo: HDMI. Com  player 

embarcado, compatível com a solução de software. 

10.2.2. Tela interativa (lousa digital- Item 02): De no mínimo 65 polegadas, resolução UHD, 

com vidro antirreflexo, deve permitir até 20 toques simultâneos, integração com celulares e 

computadores, capacidade de operação de no mínimo 16 horas diárias, permitir sistemas 

operacionais, android, Linux ou Windows. Software integrado de lousa digital, permitindo 

download de arquivos em diversos formatos de imagem e vídeo. Possuir memória interna 

para salvar trabalhos. Permitir utilizar templates personalizados como fundo de tela para 

anotações, Resolução mínima de 3840 x 2160 (UltraHD) em formato 16:9. Possuir memória 

interna mínima de 16GB, possuir resposta rápida, fluente na escrita e controle do touch, 
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acompanhar 2 canetas para uso na tela, Fonte de energia 100 a 240 v, brilho de tela 

350cd/m 2 , suporte pedestal com rodizio resistente para transporte pintura de alta 

resistência a riscos com regularem de altura. Entradas HDMI e USB, USB touch. 

10.2.3. Não sendo permitido equipamento com película touch ou adaptações em monitores 

comuns. 

10.2.4. Periféricos como suportes, parafusos, cabos e todos os demais materiais necessários 

à instalação. 

10.2.5. Equipamentos deverão ser novos de primeiro uso, com garantia ilimitada. Devem 

ainda possuir seguro contra roubo, furto ou avarias, (exceto quando constatado mal uso). 

11. Capacitação e treinamento (para ambos os itens): A empresa contratada deverá 

fornecer treinamentos as pessoas que serão designadas pelo Departamento de Educação 

assim como exigências a seguir: 

11.1. O treinamento deverá ser feito em cada local de instalação, para até 3 pessoas com 

carga horário mínima de 2 horas, devem ainda apresentar manual impresso e vídeo aula 

para operação dos equipamentos e softwares. 

12. Teste de conformidade de equipamentos e software. 

12.1. Terminada a fase de habilitação, a empresa classificada em 12  lugar, será 

imediatamente convocada a submeter-se ao Teste de Conformidade; 

12.2. O Software será submetido à análise técnica da Comissão de Avaliação composta para 

este fim, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade 

exigida pelo presente Termo de Referência. 

12.3. A empresa vencedora deverá trazer todos equipamentos necessários para a execução 

do Teste de Conformidade. 

12.4. Os equipamentos utilizados para o Teste de Conformidade ficarão retidos no local do 

Teste até a liberação dos mesmos pela Comissão de Avaliação. 

12.5. Caso a licitante retire seus equipamentos do local da simulação, por qualquer período 

ou motivo antes do seu término, considerar-se-á não concluída a Análise e desclassificar-se-á 

a mesma. 

12.6. Após a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até (02) dois dias úteis, para 

emitir um Parecer de Avaliação. 

13. Da vigência e da alteração: 

13.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

13.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo, 

13.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
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inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

13.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Forma de Pagamento: 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente a execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

15.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

15.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

15,5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

15.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

15.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

16.Da gestão e fiscalização do Contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal ne  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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16.2.A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800)  pelos serviços adquiridos 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.3. A Administração indica como Fiscal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, Adriane Deveras Silveira, matrícula n 2  126-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 39 de 47 



Í"-1 

1iF 41 
	

(Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 	 Telefone: 
Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

R$ 

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 
LOCAÇÃO 	DE 	SOFTWARE, 

ASSIM 	 COMO 

GERENCIAMENTO DE CANAL 

ELETRÔNICO 	 DE 

COMUNICAÇÃO, SENDO 15 

(QUINZE) 	PONTOS 	NO 

TOTAL. 	INSTALAÇÃO 	E 

MANUTENÇÃODE 

EQUIPAMENTOS 
INTERATIVOS E SOFTWARE 

PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA 

DE 	INFORMAÇÃO 	EM 

12,00 MÊS 22782 MODELO 	DE 	COMODATO, 15.300,00 

CRIAÇÃO 	DE 	CONTEÚDO 

EDUCATIVO, 	INFORMATIVO 

E A EDIÇÃO DE IDENTIDADE 

VISUAL. 	OS 	PONTOS 	DE 

TRANSMISSÃO 	DEVERAM 

SER 	COMPOSTOS 	POR 

CONJUNTO DE MONITOR DE 

GRAU PROFISSIONAL DE NO 

MÍNIMO 43", COM PLAVER 
EMBARCADO, SUPORTES E 

PERIFÉRICOS 	CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.  
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O 	GERENCIAMENTO 	DAS 

INFORMAÇÕES DEVERÁ SER 

FEITO 	ATRAVÉS 	DE 

SOFTWARE 	COM 	AS 

FUNCIONALIDADES 

DESCRITAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, 	 COM 

DISPONIBILIDADE 	DE 

SUPORTE TÉCNICO REMOTO 

E PRESENCIAL 8 HORAS POR 

DIA 5 DIAS POR SEMANA.  

LOCAÇÃO 	DE 	40 	TELAS 

INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) 

DE 	NO 	MÍNIMO 	65 

POLEGADAS. 
2 12,00 MÊS 22783 94.860,00 

SOFTWARE DE 	LOUSA 

DIGITAL, 	RESOLUÇÃO 	UHD 

COM 	PEDESTAL 	E  

PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL DO LOTE 01  

O valor total proposto para o lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

(CEP), 	Estado 	...................., 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

..............., neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

....., inscrito no CPF sob o n 9  .......................e RG n 2  ......................... 

(CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da 
Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 

PARA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM 

TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO, de acordo com as quantidades e demais 

especificações constantes a seguir: 

LOTE 01 

ITEM QTD 1 UN 1 COD. PMCV 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 
conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

Praça Angelo Mezzomo, 5/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8,666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação esta detalhada no item 8 do Termo de Referencia —Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SISTEMAS 

As especificações dos sistemas do objeto estão fixados detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA - DA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

Da capacitação e treinamento do objeto estão fixados detalhadamente no item 11 do Termo 

de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 15 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 174 4470 3.3.90.39.14 

05.001.12.361,0013.2.012 178 4529 3.3.90.40.06 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 257 4471 3.3.90.39.14 
05.001.12.365.0012.2.011 260 2464 3.3.90.40.06 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 44de47 



\cfp/ 

Fis 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

0 'L V%'J 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e ud  do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~  DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 17 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022 comoosto neles senuintes membros 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 

050.669.369-47 

8.178.961-4/PR 

8.407.675-9/PR lana Roberta Schmid Membro Efetivo 

Elaine Bortolotto  Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Membro Suplente 041.032,719-06 8.907.764.8/PR 

_nelJeis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 21. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 1 330  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CrIos Lopes 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná  ALÉ- 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetec2coronelvi vida. pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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0.03100/5422 	 ABERTURA 12105122 	 HOIAÃRIO. ia cco 

OBJE TO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
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MUNICIPIO DE CLEVELÂN0IA 

DECRETO N* 535/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL 0€ CLEVELÁND4A, 110 scc 1.0 51145 IIIHI.IÇUET .51/AS 

DECRETA, 
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SLIOAIP MARIA CLARA VERREIISI/. I0050IGOED 

R,IIT.NBRIRII.s dos PElE II. AJARII* 

TIL/aI F/ITIMA SENHOR 

DLDIIIIIN EUSANCIELA ARAÚJO 

DilI/A, PATRICIA MATTOS 
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R.pP.*ARIRR(.5 dos ERIIIILIIIA5 CIAIN 019.05.51425 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLIIVELANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM IR DE MAIO DE 2022, 

RAÇAELA MARTINS LOSI 

P,sfRiIo MIIlkipsI 

MUNICIOO DA SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N°97/2022. INEXICIBILIDADE 

N 1  3012022 - PROCESSO N°  14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ NA  76.995.448/0001-
54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519- 
10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realizaçào da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à Construção de mato três módulos 
industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

Monique Fernanda Parada - Contratada. Robsois Cantu - Prefeito. 

MCNICIPI() 1W PATO BRANCO 
EXTRAIO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 1490022 

CONTRATANTE: MUNIC)PIO 1W. PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA. 

CNPJ ti' 01.101.251 10001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lotoular 
4° destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa ME 9125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de rosas e 
ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: RS 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 
Parlcianelill - Secretário te Engenharia e Obras. Rohssn Cantil - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N° 003/2022. 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos Interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022 - 
PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo do 
construção civil a manifestarem interesse na ap'esentação de 
proposta junto à Coisa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiaste denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para Construção de unidades 
habitacionais no Municiplo de Manguecrinha. Estado do Paraná. 
atendendo as normas Vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 133 dia 04 de maio de 

2022 e DtOEMS paginá 28 dia 04 Se maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Manguoissha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO. WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA, CNPJ sob n°09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e Oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de RS1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 do Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.R  01912022- PMM 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715.221/0001.70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965.00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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PORTARIA ro 07212022, DE 19 DE MAIO DE 2022. 
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objeto Contratação de entidade de direito privado sem insJri 
a ser qualificada como Organização Social na área de"'àtuaçãó da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:A07DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N. 

Jutiano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8IPR 

Fernando de Quadros Abaui Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.96t-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortotoito Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 1 .707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1/PR 

Dougtas Cristian Strapazion Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2.PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
50TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/202 18 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 

A 0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/0512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n o. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identifica dor: FD374224 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PÚBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°, 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF ° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar corno Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CFF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar corno Pregoeira. 

§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do Municipro, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 

janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
133° da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se  

-Cario s Lop// 
.Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MUNICIPOO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
W N- 5 010 DE 4 DE JANEIRO DE 2072. 

o/a/o, .00..010ac0./4o 30 ,o- Os soo• 
0/' 001011'000051101.000'.l'11000 51 400IO 

40/ '10, 000.0. (0/3 03'0010100 p0001. a .0..00Ç00 350/30104/331 Po , . 1104oOa P.00 0.1,00 
33.0/1 550 4303.100 $130513 Os aOPl. $09 qsao/u 0.300000.0.1/00 .5100.5/3300 15001010,  pala 

30 010.4.51. as,. 006 0)0lo0l.l 00' 03/000.11/. 4/4000033 O*0O50350110000.0 0030/ 
Lo.r23'T,O, 054.,soloo.2001 
Aol o' hrM00çan Ou sOao000,s-104a04... 105S ata 0000 1' 050)1500010 aaó. .. 1000olOaa 00 
3,00003.040.03/0490 	 *31001030/00 0e00 r01000133 30000030/0100 

JUI 3 -  0. 	.aa.50CloanO'., O. 10000500311a101110433 031$ 0.0000,00/Os 133030' 

33 0.00,040 000 04)009. 

50000310 ao-co Cc'.,,, ooaoOo4o000 00 105.035 ,00 0.00. 0091 a. r,.-.. e/Soa. 003 .000.0.1550/ 
00.004.0. lOuca Ø3'll , aIs.1's , . O.30ç&lOnroAoO., o0l003 0' 11350 O .0600 .110000 

S515130001013303 01,303, 000000151l,01100303 $0OaAa/0/0005 1101051$. 

90 $51,0 1.. .oIsott .,o° o. 010 l ao 01003000' 

1105(tClPOO De PATO alANCO - ESTADO DO PARANÁ 

PARTESEXTRATO DE TER¥0 DE AUTORIZAÇÀO DE USO GRATUITO DE NEM MOVEL 
PUBLICO H- 34,2021 

 
MUh  KAAT CLUBE  

MUNICIPIO DO! CLEYELANL0A 

DECRETO 550010522 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CI,ISELAOD,A /10 Aol 

doo 010000/105010 A1a0 ,,o o.o0000300 '5100005 d3n& 01t0/5000/0000050)0 



Paraná, 05 de Janeiro de 2022 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X 1 N° 2426 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAESSPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal W. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresédt 	k ada, outr 
servidores do Município, técnicos da área, para auxili*fla análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67' do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código Identificador: F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAl. DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO W. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. V. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSP/PR. da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/0112021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Centra] do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Ar(. 4. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 
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Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 
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Helio Gilberto Amarai 	 Nestor Baptista 

Diretor cia Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO 1\1 9  171/2022 

PROTOCOLO N 2  165/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

WIIIIW4IS!Z 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, encaminhamos 

Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa (s) para locação 

de telas interativa (lousa digital) e softwares, instalação e manutenção dos mesmos bem 

como gerenciamento de canal eletrônico com transmissão diária de informação. 

Cordialmente, 

IÇ4ii ano  Ribeiro 

'?\ esidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para locação de telas 
interativas (lousa digital) e softwares, assim como instalação e manutenção dos 
equipamentos citados e gerenciamento de canal eletrônico com transmissão diária de 
informação, conforme especificações contidas no "objeto" do termo de abertura, conforme 
termo de referência, requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos 
autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 9  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 9 . 507/2022 (fis. 
03/14e15/16); 
c) Dotação orçamentária (fis. 17); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 32/78); 
f] Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 79/86); 

Na sequência, através do ofício n 9  171/2022 de 19.09.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 9  8.666/93. 

ON 	 Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 9  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 39,  inciso II, da Lei n 9 . 10.520/2002 estabelece que: 

1 Art. 12  da Lei n2  10.520/2002: 'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMACIDADE PARA TODOS 
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"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens e serviços objetos da aquisição se enquadram 
no conceito de bem e serviço comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei nQ 10.520/2002, o Decreto n 9  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1J6 ~86/ 	
J~ 
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1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2 , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 

2 Lei n' 10.520/2002, art. 32 , 1; Decreto 0 3.555/2000, art. 82 , III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMACtDADE PA" TODOS 



i r#wiô 

Fia 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.5201021 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82,  III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32  INCISO III. DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3 2 , inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1!2  Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC- 1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 

Praça Angelo Mezzonio, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2 , 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n° 3.555/2000. 

VII DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

íi 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoriacoronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PA" TODOS 

6 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
Gpronel Vivida-PR4  aos 19 de setembro de 2022. oinsTiago Bernardo ude Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  8812022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  16612022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA LOCAÇÃO DE 

TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E SOFTWARES, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO 

GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM 

TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

DATA: 20/09/2022 

ABERTURA: 04/10/2022 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 88/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2 166/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatário na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 88/2022, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 04 de outubro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (5) PARA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E 
SOFTWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO GERENCIAMENTO 
DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO, conforme 

especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/09/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/10/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/10/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 04/10/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
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através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 
telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (5) PARA LOCAÇÃO 
DE TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
MESMOS BEM COMO GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO 
DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 1.321.920,00 (um 
milhão trezentos e vinte e um mil novecentos e vinte reais), observado o valor máximo 

admitido para o LOTE e itens, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 
ou e-mail contato@blI.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15,608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  
e 	no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 
http://www.portaItransparencia.gov.br/sancoes/cei,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6, A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, epoderárequisitarsubsídiosformais 
aosresponsáveispelaelaboraçãodoeditaledosanexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em 
campo especifico da plataforma BLL, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliadopelos 

responsáveispelaelaboraçãodoeditaledosanexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 04 de outubro de 
2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
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8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o 

preenchimento do "Valor total" do lote cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se 

tratar de uma locação, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta 

sem preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante 

quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao 

apresentar a marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo 

poderá, por exemplo, usar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 

"conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um lote deverá anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 
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8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
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(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst,ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEL, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006, 

8.16, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 04 de outubro de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  8812022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as lOhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

- 
9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1, Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
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cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações no pertinentes ao 

solicitado. 
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10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 

é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 

desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 

desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 

(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 

próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanta do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: li cita caocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 13 de 47 



o 

- 	 - 	 °kL v'J'' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11,5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta do lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com , 

a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
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entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo, O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 
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12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostas deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12,9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

12.10. Os requisitas mínimos obrigatórios do equipamento e do sistema, serão analisados 

pelo Contratante mediante teste de conformidade, após a apresentação da proposta de 
preços atualizada adequada ao lance vencedor. *Fica  definido o prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis após a solicitação do Pregoeiro para a teste de conformidade do licitante 
vencedor. 

12.11. Será designado pelo Município uma comissão para acompanhar e avaliar a 

apresentação das especificações mínimas do equipamento e do sistema durante a teste de 

conformidade, a qual emitirá parecer sob o atendimento ou não a todas as especificações 

mínimas exigidas no edital. 

12.12. O descumprimento de qualquer dos itens e a impossibilidade de fornecer a solução 
no ato do teste de conformidade, ensejará na desclassificação da concorrente. 

12.13. A licitação ficara suspensa no sistema eletrônico após a solicitação do teste de 
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conformidade. Será comunicado no sistema eletrônico a data de retorno para divulgação 
do resultado do teste de conformidade e prosseguimento do certame. Caso a licitante 
vencedora tenha apresentado toda a documentação, proposta e teste de conformidade 
corretas, será alterada a situação do lote para declarado vencedor, sendo aberto o prazo 
para manifestação de intenção de recursos previsto no item 14, subitem 14.1. Caso a 
licitante vencedora não tenha cumprido algum dos requisitos do edital, a mesma será 
desclassificada/inabilitada, sendo convocada a próxima classificada. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
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(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 
dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

- 	14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.81. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 
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14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15,4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
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16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mali à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela contratada, aceito pelo município. 

16,4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência 
- Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Da subcontratação está detalhada no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SISTEMAS 

21.1. As especificações dos sistemas do objeto estão fixados detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

22. DA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

22.1. Da capacitação e treinamento do objeto estão fixados detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

23. DA FORMA DE PAGAMENTO 

23.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 15 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Natureza da Despesa: 3.3,90.40 - Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 174 4470 3.3.90.39.14 

178 4529 3.3.90.40.06 05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 257 4471 3.3.90.39.14 

260 2464 3.3.90.40.06 05.001.12.365.0012.2.011 
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25. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

25.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

25.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93, 

25.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

25.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

25.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

25.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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26.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida, 	 - 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

27.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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27.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

27.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

28. DA ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

29. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 17 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
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30,7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 
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30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 
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30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/E P P. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. 

\uIiano Ribeiro 

Presidente da Co issão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 88/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa (s) para locação de telas interativa (lousa digital) e softwares, 
instalação e manutenção dos mesmos bem como gerenciamento de canal eletrônico com 
transmissão diária de informação, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 50712022 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO MÁXIMO 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

MÁXIMO TOTAL 

R$ R$ 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE, ASSIM COMO 

GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO 

DE COMUNICAÇÃO, SENDO 15 (QUINZE) 

PONTOS 	NO 	TOTAL. 	INSTALAÇÃO 	E 
MANUTENÇÃODE 	EQUIPAMENTOS 
INTERATIVOS 	E 	SOFTWARE 	PARA 

TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO 

EM MODELO DE COMODATO, CRIAÇÃO 

DE 	CONTEÚDO 	EDUCATIVO, 

INFORMATIVO 	E 	A 	EDIÇÃO 	DE 

IDENTIDADE 	VISUAL. 	OS 	PONTOS 	DE 

DEVERAM 	SER 
12,00 MÊS 22782 15.300,00 183.600,00 

COMPOSTOS 	POR 	CONJUNTO 	DE 

MONITOR DE GRAU PROFISSIONAL DE NO 

MÍNIMO 43", COM PLAVER EMBARCADO, 

SUPORTES 	E 	PERIFÉRICOS 	CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES 	EM 	ANEXO, 	O 

GERENCIAMENTO 	DAS 	INFORMAÇÕES 

DEVERÁ 	SER 	FEITO 	ATRAVÉS 	DE 

SOFTWARE COM AS FUNCIONALIDADES 

DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

COM 	DISPONIBILIDADE 	DE 	SUPORTE 

TÉCNICO REMOTO E PRESENCIAL 8 HORAS 

POR DIA 5 DIAS POR SEMANA.  

LOCAÇÃO 	DE 	40 	TELAS 	INTERATIVA 

(LOUSA 	DIGITAL) 	DE 	NO 	MÍNIMO 65 

2 12,00 MÊS 22783 POLEGADAS. COM  SOFTWARE DE LOUSA 94.860,00 1.138.320,00 
DIGITAL, 	RESOLUÇÃO 	UHD 	COM  

PEDESTAL _E_PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL MÁXIMO DO LOTE 1.321.920,00 
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R$ 1.321.920,00 (um milhão trezentos e vinte e um mil novecentos e vinte reais) 

2. Justificativa: 
2.1. A presente licitação objetiva ampliar a comunicação institucional por meio de sistema 

digital que disponibilize atualizações de conteúdo informativo (mídias de texto e vídeo e 

som) em tempo real via Internet, resultando em rápida disseminação de informação e 

conhecimento, possibilitando uma maior e contínua integração entre a administração e os 

educadores, modernização do ambiente escolar e de interatividade entre alunos, tornar 

aulas e apresentações atrativas, com uso da tecnologia para melhoria do aprendizado 
escolar. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.321.920,00 (um 
milhão trezentos e vinte e um mil novecentos e vinte reais) conforme mapa comparativo 
em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 
comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão. 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 
5.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n 9  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 
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5.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

- 	 informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações contidas 

no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 8,666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, materiais e serviços prestados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. No momento da realização do serviço, a Contratada fica responsável pela devida 

sinalização do local, priorizando sempre a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes 

que por ventura estejam próximos do local. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.13. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7,14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor• conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital, 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, e/ou Ordem de 

Serviços nas quantidades nelas prescritas. 
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9.1.1. O prazo para instalação dos equipamentos descritos, será de 20 dias após Nota de 

Empenho e ordem de serviços. 

9.1.2. Os Locais a serem Contemplados e as auantidades são: 
Locais Quant. Quant. 

Item 01 Item 02 

Centro Municipal De Educação Infantil Aquarela, Rua Primo Zeni, N735 - Coronel 01 01 

Vivida/Pr  

Centro Municipal De Educação Infantil Primavera, Rua Cândido Inácio De Lima, 140, 01 01 

Bairro Primavera, Coronel Vivida/Pr  

Centro Municipal de Ed Infantil Arco Iris, Rua Clevelandia, S/N, Bairro Jardim Maria Da 01 01 
Luz Município Coronel Vivida/Pr  

Centro Municipal De Educação Infantil Vó Ema, Rua Dr. Francisco Beltrão, N 2  866, 01 01 
Bairro São João, Coronel Vivida/Pr  

Centro Municipal De Educação Infantil Dona Emma Boing Hort, Rua Projetada, N 2  01, 01 01 
Bairro _São _Cristovão, _Coronel _Vivida/Pr  

Escola 	Municipal Sete De Setembro, 	Educação Infantil e Ensino Fundamental, 	Rua 01 05 
Prolongamento Da Primo 	Bairro 	Coronel _Zeni,_ 	_Schiavini,_ 	_Vivida/Pr  

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua 01 03 
Dornevil_Dangui,_  Bairro _Jardim _Maria _Da_  Luz, _Coronel _Vivida/Pr  
Escola 	Municipal Juventino 	Rufatto, 	Educação 	Infantil 	e 	Ensino 	Fundamental, 	Rua 01 03 
Presidente Costa E Silva, N 2 400, Bairro Industrial Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Maria Da Luz, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua Principal 01 03 
Abundancia, Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua 01 05 
Iguaçú,_326,_  Centro, _Coronel _Vivida/Pr  

Escola 	Rural 	Municipal Santa 	Lúcia, 	Educação 	Infantil e Ensino Fundamental, 	Linha 01 03 
Santa _Lúcia, _Zona _Rural, _Coronel _Vivida/Pr  

Escola Municipal São Cristovão, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua Projetada 01 03 
IV, Coronel Vivida/Pr  

Escola Municipal Tiradentes Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua 	Primo Zeni 01 04 
851, Bairro _São _José _Operário _Coronel _Vivida/Pr  

Escola 	Rural 	Municipal Vista Alegre, 	Educação 	Infantil 	e 	Ensino 	Fundamental, 	Rua 01 03 
Frederico 	Sn, _Berger,_ 	_Vista _Alegre, _Coronel _Vivida/Pr  

Escola Municipal Presidente Kennedy, Educação Infantil e Ensino Fundamental, Rua 01 03 
João 	 Bairro 	 Coronel _Paulo, _S/N,_ 	_Madalosso,_ 	_Vivida/Pr  

TOTAL: 15 40 

9.2. Das especificações do conteúdo (Item 01) 
9.2.1. Os conteúdos deverão seguir os seguintes parâmetros de criação e edição: Vídeos em 

formato 16:9 na codificação .mp4 codec h.264 com resolução fuli hd (1920x1080), com 

tempo variado entre 15 e 45 segundos. Utilizando recursos de animação gráfica 2D ou 3D 

com inserção de caracteres como títulos e legendas. 

9.2.2. Os templates para a veiculação de avisos e notícias, deverão ser em formato de RSS 

em HTML 5, com captura automática de imagem e textos. 

9.2.3. As imagens estáticas deverão ser criadas no formato JPG ou PNG no tamanho 

1920x1080 / 96dpi em alta resolução. 

9.2.4. Imagens e vídeos deram ser devidamente autorizadas e com direitos autorais 

reconhecidos. 

9.3. Da produção e edição de conteúdos e notícias (Item 01): 
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9.3.1. A Contratada deverá: 
9.3.1.1. Realizar a criação de toda a identidade visual da programação. (Cores e marcas das 
administrações). 
9.3.1.2. Elaborar o designer de todas as telas que iram transmitir informações (templates). 
9.3.1.3. Adaptar os conteúdos de notícias gerada pelos sites de informação (RSS 
automático). 
9.3.1.4. Criar e atualizar os conteúdos educacionais e informativos (mínimo 200 unidades 
mês). 
9.3.1.45. Criação e edição de conteúdo diário para todos os pontos, com informações e telas 
de avisos, sendo avisos distintos para cada local de exibição. 
9.3.1.6. Banco de dados com no mínimo 1000 unidades de vídeos de cunho educativo e de 
entretenimento integrado ao software para fácil inserção a playlist. 
9.4. Do Atendimento, instalação e suporte técnico (para ambos os Itens): 
9.4.1. Suporte remoto, atendimento por canais eletrônicos através de vários canais 
(telefônico, virtual, site, mensagem e e-mail. 8 horas por dia 7 dias da semana). 
9.4.2. Suporte presencial em até 24 horas após o chamado, com equipe especializada veículo 
de apoio e ferramentas necessárias, 8 horas por dia 5 dias da semana. 
9.4.3. Substituição dos equipamentos com defeito em até 48 horas após o chamado. 
Instalações novas em no máximo 15 dias após a contratação. 
9.4.4. Todo material para instalação incluindo suportes, cabos, terminais, parafusos, deverão 
ser novos e respeitar qualidade técnica com acabamento padrão de acordo com cada local 
de instalação, inclusive a fabricação e desenvolvimento de suportes e blindagens para as 
telas. 
9.5. Gerenciamento e monitoramento (para ambos os itens): 
9.5.1. Disponibilidade de suporte para gerenciamento do sistema e acompanhamento dos 
conteúdos e funcionalidades do sistema sempre que solicitado. 
9.5.2. Monitoramento do status do sistema e dos equipamentos, acompanhamento do 
funcionamento das playlists e agendamentos dos conteúdos. 
9.5.3. Supervisão do sistema, evitando falhas de transmissão e execução. 
10. Especificações dos sistemas: 
10.1. SOFTWARE: 

10.1.1. Acesso ao sistema por login e senha de usuário via WEB; 
10.1.2. Monitoramento em tempo real com visualização das telas e acesso remoto para 
alterar configurações no computador. 
10.1.3. Dashbord com localização dos pontos por mapa indicando locais de instalação. 
10.1.4. Permitir reinicialização do player remotamente. 
10.1.5. Permitir cadastro ilimitado de usuários por nível hierárquico de acesso; 
10.1.6. Possuir função que permita estruturar perfil de usuário; 
10.1.7. Permitir cadastro de pontos e grupos; 
10.1.8. Permitir cadastros de campanhas/mídias por categorias e com os seguintes formatos: 
PNG, JPG, TIFF, BMP, MPEG, AVI, MOV, WMV, M4V, Mlv, SWF, MP3, DV e MP4; 

10.1.9. Possuir no cadastro de campanhas, datas de início e término e descrição; 
10.1.10. Permitir fazer as grades de mídia em looping; 
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10.1.11. Permitir inserir ou remover mídias ou campanhas em qualquer posição ou horário; 

10.1.12. Garantir independência, continuidade operacional e respectiva integridade dos 

dados, mesmo ocorrendo falhas no acesso ao banco de dados ou interrupção do link de 
acesso à Internet; 

10. 1.13. Permitir gerenciamento da grade de programação através de carrossel. 

Atualização da grade deverá ser em no máximo 5 minutos; 

10.1.14. Possuir integração com dados RSS; 

10.1.15. Campo para inserir notícias manualmente com fotos e texto separadas por 
categoria data e horário de exibição. 

10.1.16. Relatórios das grades, mídias e relação inserção programada na grade versus 
quantidade exibida; 

10.1.17. Exibição de logs e eventos de todos os pontos cadastrados online; 

10.1.18. Prover total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 
informações; 

10.1.19. Atualização de software(s) de maneira on-line via Web; 

10.1.20. Geração de relatórios mensais de ocorrências técnicas; 

10.1.21. Atualização tecnológica periódica para aprimoramento da solução; 

10.1.22. Implementação constante de melhorias técnicas em hardware e software. 
10.1.23. Função carrossel para conteúdos similares. 
10.1.24. Acesso remoto aos players. 

10.1.25. Permitir Iayouts partilhados com barras laterais e inferiores para informação 
diversas. 

10.1.26. Indicação de status dos players (anIme ou Offline). 

10.1.27. Banco de dados com conteúdo pronto para utilização. 

10.1.28. Permitir integração com fonte de dados e perfis de conexão. 

10.1.29. Permitir filtro de conteúdo e notícias com disparo de e-mail para o administrador. 

10.1.30. Continuar exibindo conteúdo mesmo sem conexão com internet. 

10.1.31. Permitir streaming de vídeo ao vivo através de link. 

10.1.32. Exibição da playlist em formato de linha de tempo, com pré-visualização. 

10.2. Equipamentos: (configurações mínimas). 

10.2.1. Monitor (Item 01): LED ou LFD superior de "Grau Comercial" (suporta 12 a 24 horas 

de funcionamento diários); não sendo permitido o uso de televisores convencionais, 

tamanho da tela (mínimo): 43 polegadas, nas quantidades descritas neste anexo, Resolução 

da Imagem: 1920x1080 pixels progressivos - 1080p (FulI HD; Vídeo: HDMI. Com  player 

embarcado, compatível com a solução de software. 
10.2.2. Tela interativa (lousa digital- Item 02): De no mínimo 65 polegadas, resolução UHD, 

com vidro antirreflexo, deve permitir até 20 toques simultâneos, integração com celulares e 

computadores, capacidade de operação de no mínimo 16 horas diárias, permitir sistemas 

operacionais, android, Linux ou Windows. Software integrado de lousa digital, permitindo 

download de arquivos em diversos formatos de imagem e vídeo. Possuir memória interna 
para salvar trabalhos. Permitir utilizar templates personalizados como fundo de tela para 

anotações, Resolução mínima de 3840 x 2160 (UItraHD) em formato 16:9. Possuir memória 

interna mínima de 16GB, possuir resposta rápida, fluente na escrita e controle do touch, 
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acompanhar 2 canetas para uso na tela. Fonte de energia 100 a 240 v, brilho de tela 

350cd/m 2, suporte pedestal com rodizio resistente para transporte pintura de alta 

resistência a riscos com regularem de altura. Entradas HDMI e USB, USB touch. 

10.2.3. Não sendo permitido equipamento com película touch ou adaptações em monitores 

comuns. 

10.2.4. Periféricos como suportes, parafusos, cabos e todos os demais materiais necessários 

à instalação. 

10.2.5. Equipamentos deverão ser novos de primeiro uso, com garantia ilimitada. Devem 

ainda possuir seguro contra roubo, furto ou avarias, (exceto quando constatado mal uso). 

11. Capacitação e treinamento (para ambos os itens): A empresa contratada deverá 

fornecer treinamentos as pessoas que serão designadas pelo Departamento de Educação 

assim como exigências a seguir: 

11.1. O treinamento deverá ser feito em cada local de instalação, para até 3 pessoas com 

carga horário mínima de 2 horas, devem ainda apresentar manual impresso e vídeo aula 

para operação dos equipamentos e softwares. 

12. Teste de conformidade de equipamentos e software. 

12,1. Terminada a fase de habilitação, a empresa classificada em 1 2  lugar, será 

imediatamente convocada a submeter-se ao Teste de Conformidade; 

12.2. O Software será submetido à análise técnica da Comissão de Avaliação composta para 

este fim, onde a empresa deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade 

exigida pelo presente Termo de Referência. 

12.3. A empresa vencedora deverá trazer todos equipamentos necessários para a execução 

do Teste de Conformidade. 

12.4. Os equipamentos utilizados para o Teste de Conformidade ficarão retidos no local do 

Teste até a liberação dos mesmos pela Comissão de Avaliação. 

12.5. Caso a licitante retire seus equipamentos do local da simulação, por qualquer período 

ou motivo antes do seu término, considerar-se-á não concluída a Análise e desclassificar-se-á 

a mesma. 

12.6. Após a análise, a Comissão de Avaliação terá o prazo de até (02) dois dias úteis, para 

emitir um Parecer de Avaliação. 

13. Da vigência e da alteração: 

13.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. 

13.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 

13.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

13.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
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inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

13.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

15. Forma de Pagamento: 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente a execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e Fiscal do Contrato. 

15.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do 

Contrato. 

15.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus ,br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

15.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

15.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

15.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da contratada. 

16.Da gestão e fiscalização do Contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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16.2.A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.3. A Administração indica como Fiscal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto, Adriane Deveras Silveira, matrícula n 2  126-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  88/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  88/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
- 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  88/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  88/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  88/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  8812022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
C N PJ: 

Endereço: 
E-mail: 	 Telefone: 
Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

R$ 

VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 
LOCAÇÃO 	DE 	SOFTWARE, 

ASSIM 	 COMO 

GERENCIAMENTO DE CANAL 

ELETRÔNICO 	 DE 

COMUNICAÇÃO, SENDO 15 

(QUINZE) 	PONTOS 	NO 

TOTAL. 	INSTALAÇÃO 	E 

MANUTENÇÃODE 

EQUIPAMENTOS 

INTERATIVOS 	E SOFTWARE 

PARA TRANSMISSÃO DIÁRIA 

DE 	INFORMAÇÃO 	EM 
12,00 MÊS 22782 MODELO 	DE 	COMODATO, 15.300,00 

CRIAÇÃO 	DE 	CONTEÚDO 

EDUCATIVO, 	INFORMATIVO 

E A EDIÇÃO DE IDENTIDADE 

VISUAL. 	OS 	PONTOS 	DE 

TRANSMISSÃO 	DEVERAM 

SER 	COMPOSTOS 	POR 

CONJUNTO DE MONITOR DE 

GRAU PROFISSIONAL DE NO 
MÍNIMO 43", COM PLAVER 

EMBARCADO, 	SUPORTES 	E 

PERIFÉRICOS 	CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.  

Praça Angelo Mezzomo, sf119 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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O 	GERENCIAMENTO 	DAS 

INFORMAÇÕES DEVERÁ SER 

FEITO 	ATRAVÉS 	DE 

SOFTWARE 	COM 	AS 

FUNCIONALIDADES 

DESCRITAS NO TERMO 	DE 

REFERÊNCIA, 	 COM 

DISPONIBILIDADE 	DE 

SUPORTE TÉCNICO REMOTO 

E PRESENCIAL 8 HORAS POR 

DIAS DIAS POR SEMANA.  

LOCAÇÃO 	DE 	40 	TELAS 

INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) 

DE 	NO 	MÍNIMO 	65 

2 12,00 MÊS 22783 ;AADR/S. 94.860,00 
DE 	LOUSA 

DIGITAL, 	RESOLUÇÃO 	UHD 

COM 	PEDESTAL 	E 
PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL DO LOTE 01  

O valor total proposto para o lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 88/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311,099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................, estabelecida na rua ............................., na cidade de 
(CEP), 	Estado 	...................., 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 
.............., neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

...., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n ......................... 
(CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da 
Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  88/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (5) 
PARA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM 
TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO, de acordo com as quantidades e demais 

- - 	-, 
especiticaçoes COfl51dflt5 a seguir: 

LOTE 01 

ITEM QTD UN COD. PMCV 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n 2  88/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 
conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

Praça Angelo Mezzomo, 5/112 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação está detalhada no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SISTEMAS 

As especificações dos sistemas do objeto estão fixados detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA - DA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
Da capacitação e treinamento do objeto estão fixados detalhadamente no item 11 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 15 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Natureza da Despesa: 3.3,90.40 - Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.40.06 - Locação de Software  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 174 4470 3.3.90.39.14 
05.001.12.361.0013.2.012 178 4529 3.3.90.40.06 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 257 4471 3.3.90.39.14 
05.001.12.365.0012.2.011 260 2464 3.3.90.40.06 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, no celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 17 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronetvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 8812022 	- 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA 
DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO 
GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO DIÁRIA DE 
INFORMAÇÃO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 22 de setembro 
de 2022 até às 08h00min do dia 04 de outubro de 2022. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 04 de outubro de 2022. Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 04 de 
outubro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 1.321.920,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 - 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  88/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  166/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA 

DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO 

GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/09/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/10/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/10/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 04/10/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  —"Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 1.321,920,00 (um milhão trezentos e vinte e um mil novecentos 

e vinte reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bll.org.br , Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

3Á) Ln- 
Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. 

ii 
uliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE cLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Peaçs 0.8080 Vergei. n. 71, C.neo, Cle.elBndia-Parará 
Cx. Pesei e'. RI, CEP, 85.530.000. Poei1Fe. 10461 32524000 

DECRETO N'24012022 

Nomeia LOIDI DAEUBLE FERST para exercer o 

cargo de ASSESSORA DE IMPRENSA, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÀNDIA, 

no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1' - Fica nomeada a Sra. LOIDI DAEUBLE 

FERST, portadora da matricula n2984-0, para exercer as funções do cargo de 

Assessora de Imprensa, instituído pela Lei Municipal n 1  1.48411997, 

considerando a alteração da Lei Municipal na 2.56712016. 

Art. 2' Este decreto entra em vigor na data de 

nua publicação, revogando o Decreto n'I2812022 e as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE SETEMBRO DE 2022, 

RAFAELA MARTINS LOS] 
Prefeita Municipal 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
-.- PORTAL DO SUDOESTE 

PVIÇs G.tUlia Verga., o'. 71. Centro. cle.eedu-paee80 
Co. Po80eI e'. 81, CEP. e5.5300 - Poe,u: 10481 32524 

DECRETO N'24112022 

Nomeia BRUNA HORRANA KLEINUBING 

MICHIELIN ALBINO para exercer o cargo de 

CHEFE DE AGRICULTURA FAMILIAR. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, 

nu uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1' 	Fica nomeada a Sra. BRUNA 

HORRANA KLEINUBING MICHIELIN ALBINO, portadora do CPF 

n'081.459.879-03. para exercer as funções do cargo de Chefe de Agncullura 

Familiar, instiluido pela Lei Municipal ri' 1.48411997, considerando a alteração 

da Lei Municipal n°2.567/2016. 

Art. 2' Ente decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando o Decreto n'12812022 e as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE LICtTAÇAO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 00/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE -AMPLA CONCORRÊNCIA 
05810. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 101 PARA LOCAÇÃO  DE TELAS INTERATIVA (LOUSA 
DIGITAL) E SOF1WARES. INSTALAÇÃO E tuasuronçõo DOS MESMOS BEM COMO 
GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO OLARIA DE 
INFORMAÇÃO. Eixo au cadastro das propuslas. a pavir das 00050or,r do dia 22 de setembro 
de 2022 arO Os 08500mr, do dia 04 de outubro de 2022. Abertura das propostas após as 
50000rcin do da 04 da outubro de 2022. lemo da disputa de preços ás ror,vomir tE dia 04 de 
outubro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: 00 .321.920,00. Prezo, de ur4vuo. 12 moo.,. O, 
prnvod,,eenlus para acesso ao Praudu EistrO,'i,eu estilo d,spociuois no silO g33504,Q5g,ta3  O 
ea,rai rolá dspnro'ei nus £000 moo rnrvneIvio'idp.or.onu.br ou ,bd40g,5r. informações: 1461 
3232-0300. Coronel Vivida, 20 do sero,nb,n 1,2022. Alieno Ribeiro, Presidenle da CPI. 

MUNICÍPIO DE CLE VELANEIIA 
n

PORTAL DO SUDOESTE 
P0561 0$806o Vargas, ri'. TI, Centro. CI.n460edia-Pseee8 

CO. Postel e'.Sf, CEP. 30.530-000. 000e/Pss: 0046) 32528606 

DECRETO N°243/2022 

Nomeia LUCIANA FLIZIKOWSF4I para exercer o 

cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas 

atribuições legais previstas no ad. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Aol. 1' - Fica nomeada a Sra. LUCIANA FLIZIKOWSKI, 

portadora da matricula n'1534-2. para exercer as funções do cargo de Chefe de 

Departamento de Vigilância Sanitário, instituído pela Lei Municipal 00 

1.48411997, considerando a alteração da Lei Municipal no 2.56712016. 

Aro. 2'- Revoga-se a Portaria n'09012021, a qual concedia 

Função Gratificada de 50% a servidora supracitada. 

Art. 3- Este decreto entra em vigor na data de sua pvblicação, 

revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PrefeIta Municipal 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

	

Cx. P,80 	 s3xox FooPax. 0448 

DECRETO N°242/2022 

Exonera apedido, o servidor ALE3( 

FERNANDO DA SILVA do carga de Secretário 

do Executivo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA, 

no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica exonerado a pedido, conforme 

protocolo N'49907, o servidor ALEX FERNANDO DA SILVA, matricula n'2991 -  

2, do cargo de Secretário do Executivo 

Art. 2°  - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se o decreto n ° 16712022 e as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

MUN1CiPIO DE CORONEL VIVIDA -00 

	

ATA oe eccisneo SE Pecços 	4012022 - PegOn Eleoxecu e' 79/2022 - ceroo00rre. 
MOicipo de Cuuo'de Vivida Dereriio,., OuELI OA,MOI.IN 02719155502. CNPJ e' 30.73O 03//0001- 
5,. ~10 museu de Preços Pare ..oenuO P,eil.çko de S~de Lsoegen de neiriam, 
destinados 8eee pertencente oo município deCctOiil vivida -Pe Vsiom total esun.s000056.280,sv 
Praac 12 meses. de 10.09.2022 e 15 09.2023 ComorO Vivida. 16 ao sete,m,b'c de 2022. uomdemso,,  

s,# MUNICÍPIO DE OLEVELANDIA 
,F 	

__ PORTAL 00 SUDOESTE 

o 	 Preço dlo6ãio Vargas, e'. 71, Centra, CImmJedI..PIose* 
Co. POMaI Vi. 81. CEP, 65.520400 . PoesdFai: 10441 32524660 

DECRETO N. 24412022 

SUMULA: Prorroga Licença Maternidade, 

servidora TATIANE APARECIDA 

SHEFFER LAGO. 

A 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 

CLEVELÂNDIA. Estudo do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; 

DECRETA; 

Art. 1' - Fica concedida a prorrogação da licença Maternidade 

por 60 (sessenta) dias, a servidora TATIANE APARECIDA SHEFFER PAGO, 

com fundamento no artigo 1' da Lei Municipal n ° 2.334/2011, de 15 de março 

de 2011. 

Art. 2 ° -A licença de que trata o artigo antecedente tem seu 

inicio em 2010912022 findando em 1811112022, sendo que no dia útil seguinte, 

deverá a servidora, iimpreterivelmente, apresentar-se paro o euercicio regular 

de suas funções. 

Art. 3' - Este decreto entro em vigor na data de sua 

pobliCação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, 

ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOS] 

PREFEITA MUNICIPAL 

M0NIC1PIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE L/CITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 14' 0912022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS 00 MAIOR PERCENTUAL GO DESCONTO 
Obj eto: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO. SEM USO ANTERIOR. COMPATIVEIS PARA VEICULOS LINHA LEVE. MEDIA E 
PESADA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A TABELA 
ALIDATEX. BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVO E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE VEICULOS. ATENDENDO AS NECESSIDADES DE TODAS 
AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA AOMINISTRAÇÀO MUNICIPAL. 10:00 de 
cadastro das propostas, a partir das OOIrOOnun do 0.022 de setembro 002022 ate as &BrOdenor 
doais 05 da O,rub'n do 2022. Abertura dos propostas após as Oálrødev,n do dia OS de outubro 
de 2022. Inino da disputa do preços às tOIrOOie,e do da OS do outubro de 2022. 1161.00 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO' RI 1.060.442.00. Prazo de vigência 12 meses. Os pmoved'memlos 
pata acesso ao Pregão E/cobrou 0000 disponinris no o/e dxee,SII.o,u.br. O odilal cela 
disporivei nos silos rr'n'mcoonorel,ioida.or,ono.br eu r000,bli.0r9,br. Informações (40) 3232-
8300. Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. Jui,aru R,be.,o, Presidente da CPI. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVOS DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA 9' 1012022 

O Monicipto da Coronel Vcd,e Estado de PoropO. torna puOrve a Cnnvun000a Pbi,va n' 18/2022. 
tipo re000 preço 90001 por Aro para AMPLA CONCORRÊNCIA Objeto : cor,raraçAo de emrpresa(s) 
oro topou do empreitada por preço global, pa'a e EXECUÇÃO OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRiCA NO ACESSO A COMUNIDADE DE LINHA ENVOLVIDO DO MUNiCIPIO SE 
CORONEL VIVIDA curturrre projetos, ptar,iiras e rrenur,ais, decorrente do Convênio n' 13112022 - 
SEAB, aprovado no Portal oos Muros/pos. Abertura dos enuelupsx., as 09.00 horas do dia 20 de 
outubro de 2022, tia sala da ob6dura da lortações do rrun.xipn de Coronel Vivida. Petapá, s/o e 
Praça Ãngoio Neoaor,o, 5/o. Valor mO,,mO lota RI 1.097.603.96. Prazo ri. .oeeuçOO 38 rrosas, O 
edeei p000ná se' retirado ria Soda do Muriio,po de Corarei 00/do, das 0800 es 12:00 o das 13:00 as 
17 00 horas ou atreves do c,re ox'x.vutone/u.cida.pr.gua.br . Informações: (40) 3232-83013. Coronel 
Vlu,Os, 20 de setembro de 2022. Jul:anu 0,ba,to- Presidente da CPI. 

M0N1CIP1O DE CORONEL V.VIDA -06 
CONTRATO o' 12112022 - Pregão Eleeonioo 0 °  00:2022 - Contatara Munvipio do Coronel Onda, 
Contratada CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA CNPJ e' 24.18090015001'04. 
Ob,eto Co,rtcataçao de empresa para eaecuçao de s.roiçes em 000inas, com it,stmstorse labdiadus 
pare atendimento aos Programas RASO Comurdau,. Apoeod,aes do Futuro, Esvul,eliao de 
Tr,oroarnenru Esportivo, eVc/ ouons Pmog,orvo, oleodordu ás novoosdodo, ao Decretara Ur/opai de 
Educação. Co/ri5e Desp000 Valor total RI 457.990,00. Prazo de vigência ' 12 meses. Coronel Vc,da, 
l3oe setembro oa2o22.Aodersun Morqu,e Oarr,Iu. Prefeito. 

Município de Itapejaro D'Oeste 
A integra se encontra no oite: h,ttro:Vwww.diariottt,tle,cipat.cFrS,hr:elrtSpçSoIiIv/,, 

PORTARIA N.° 591812022 
DATA:20.09,2022 
Súmula: Nomeia servidora Cargo de Serviço de Limpeza. 
POR-FARIA IA' 191112822 
DATA: 20.09.2022 
Súmula; Exonera 

PORTARIA N.° 191212022 
DATA: 20.09.2022 
Súmula: Exonera 

NeI;NICIPIO DE FATO ORAt5E'O 
EXTRATO CONTRATO 0' 24012022, TOMADA DE PREÇO 5' 802622- PROCESSO 0 
20312022. PARTES: Mueioipiu riu Pato Oesoou, CNPI 5" 76.995.440I000I-04. Ru'ptlsuetanlo I,cgol - 
R.Ition fOto e Si PRESTA COO DO SORO1COÇ 01104. irimritasc CNPI 40,474 563 0001.36. 
OBJETO: A reforma da Unidade Bliaica de Saúde do Distrito de Nova Espetro, localizada na Rua 14 de 
t,eoc,nbat, ~ma urae,EuaDsoidTcIo,.Lv0c0Irn2Q5de,LA,vot6tm0ee0sPe0tmi0tresde 
Eooxtudo SESo' e.' 932/21121; s,mdrodo os nnvrsaidslo, da Secretaria Mociopsl de S.ú0. VALOR 
TOTAL: 60 90.649,79. Pato Omonon. IS de Ueemeblo do 3022. Silvaria IJonç.Ioos O. Si/ia - 
eppeeuonootc Logsl EcAoue Taxe - Frcfx,to 
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PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO, embasado nos termos 
da Cláusula Sexta, no Art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, oficio 
da Divisão de Estudos e Projetos, cronograma reprogramado e 
autorização superior. Prorroga-se o prazo de execução por mais 30 
dias, de 2 1.09.2022 a 20.10.2022. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 14 de setembro de 2022. Anderson 
Manique Barreto. Prefeito. 

Aditivo n° 02 - Ata de Registro de Preços n° 26/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 14/2022. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: CASA DA LIMPEZA CRISTO REI 
EIRELI, CNPJ/MF sob o n.° 27.787.054/0001-03. Considerando a 
solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, 
concedido o reequilíbrio econômico financeiro para o lote 302, a partir 
do dia 14 de setembro de 2022. O valor total deste aditivo é de R$ 
31.168,50. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 13 de setembro de 2022. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

Aditivo n° 02 - Ata de Registro de Preços n° 29/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 14/2022. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: OVIDIO GAMBIM, CNPJ/MF 
07.882.240/0001-06. Considerando a solicitação da detentora, fica de 
comum acordo entre as partes, concedido o reequilíbrio econômico 
financeiro para os lotes 17 e 33, a partir do dia 14 de setembro de 
2022. O valor total deste aditivo é de R$ 23.710,01. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 14 de setembro de 
2022. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

Aditivo n° 03 - Ata de Registro de Preços n° 24/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 14/2022. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: ANA CLAUDIA RIBEIRO 05829326965, 
CNPJ/MF n° 36.086.266/0001-46. Considerando a solicitação da 
detentora, fica de comum acordo entre as partes, concedido o 
reequilíbrio econômico financeiro para os lotes 23, 31, 32, 71, 293, 
295, 298, 299 e 303, a partir do dia 19 de setembro de 2022. O valor 
total deste aditivo é de R$ 79.568,07. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 19 de setembro de 2022. 

ANDERSONMI4NIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:F1579A4F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

18/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 1812022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Concorrência Pública n° 18/2022, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa(s) 
em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NO ACESSO A 
COMUNIDADE DE LINHA ENVOLVIDO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, conforme projetos, planilhas e memoriais, 
decorrente do Convênio n° 131/2022 - SEAB, aprovado no Portal dos 
Municípios. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 26 de 
outubro de 2022, na sala de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor 
máximo total R$ 1.097.603,96. Prazo de execução: 36 meses. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:C6C3C38C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES /'° \ 

EXTRATO CONTRATO 121/2022 

CONTRATO n° 121/2022 - Pregão Eletrônico n° 6072022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratadas. ÇEI - 	- 
CENTRO EDUCACIONAL INTEGRAÇÃO LTDA, CI'MÍ 
24.180904/0001-04. Objeto: Contratação de empresa para execução' 
de serviços em oficinas, com instrutores habilitados para 
atendimento aos Programas AABB Comunidade, Aprendizes do 
Futuro, Escolinhas de Treinamento Esportivo, e/ou outros Programas 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto. Valor total: R$ 457.998,00. Prazo de vigência: 12 
meses. 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificado r:0D222217 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 88/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA LOCAÇÃO 
DE TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E SOFTWARES, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO 
GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM 
TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 22 de setembro de 2022 
até às 08h00min do dia 04 de outubro de 2022. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 04 de outubro de 2022. Início da disputa de 
preços às lOhOOmin do dia 04 de outubro de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 1.321.920,00. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:212C5A49 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 89/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE ATRAVÉS DO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, COMPATÍVEIS PARA 
VEÍCULOS LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, COM CRITÉRIO 
DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UTILIZANDO A 
TABELA AUDATEX, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: 
a partir das 08h00min do dia 22 de setembro de 2022 até às 08h00min 
do dia 05 de outubro de 2022. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 05 de outubro de 2022. Início da disputa de preços 
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Druszcz, n° 160— sobreloja - Centro e será conduzida pela Secretaria Municipal 
de Comunicação Social e pela Comissão Permanente de Licitações de Compras 
e Serviços nomeada pelo Decreto n° 37.85112022 do Município de Araucária, 
Estado do Paraná. Araucária, 20 de setembro de 2022. JOEL ANTONIO 
KOLACHINSKI - Presidente da Comissão Permanente de Licitação de 
Compras e Serviços 

10205412022 

1 Cascavel 

SÚMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
O Município de Cascavel torna público na data de 2010912022 que irá 
requerer ao IAT - Instituto Água e Terra, autorização Florestal para a 
implantação do empreendimento abaixo especificado: 

ATIVIDADE: Alargamento e pavimentação da estrada Linha Velha 
ENDEREÇO: Distrito Rio do Salto - S/N - Zona Rural - Cascavel PR 

10172512022 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 19312022 

Comunica-se aos interessados que em virtude da não disponibilidade do edital 
em tempo hábil no portal Compras.gov , fica prorrogada a sessão de abertura da 
licitação para 04 de outubro de 2022 às 09h00min. O Edital de licitação 
retificado encontra-se disponível no Portal do Cidadão do Município de 
Cascavel: https:ficascavel.atendenet (Serviços Fornecedores > Licitações). 
Cascavel-PR, 20 de setembro de 2022. José Carlos Zamboni, Pregoeiro. 

10224512022 

1 Cianorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital - Chamamento Público 007/2022 

O Município de Cianorte, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de ordem do Exmo. Sr. Marco Antonio Franzato, e de 
acordo com a legislação em vigor, receberá, a partir da publicação do edital e pelo 
período de 12 (doze) meses conseguintes, documentação para o 
CREDENCIAMENTO de profissionais, Microempreendedor Individual (MEl) 
ou Pessoa Física (PF), interessados em prestar serviços de professor de língua 
inglesa e área de robótica junto às escolas e centros municipais de educação 
infantil e eventos públicos. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais 
condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes . Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos á 
Secretaria Municipal de Educação pelo telefone (44) 3619-6227 ou e-mail 
culturacianorte.pr.gov.br . Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 19 de 
setembro de 2022. 

KeIIy Karolyne Ickert 

Chefe da Divisão de Licitações 

10178412022 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Tomada de Preços n° 2612022 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, toma público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 

Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do dia 

lO de outubro de 2022, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no 

Centro Cívico, n° 100, Cianorte, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tipo menor 

preço. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de 

rede pública de energia elétrica primária e secundária para atender a 

iluminação pública entre o perímetro urbano de Cianorte e Distrito de Vidigal. 

Valor Máximo: R$ 2.204.056,66 (dois milhões, duzentos e quatro mil, 

cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos). Prazo para execução: 03 

(três) meses. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão 

ser examinados e/ou retirados no endereço acima indicado, no horário de 

expediente, ou no Portal da Transparência do Município de Cianorte através do 

link: 	 http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparenciallicitacoes.  

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 

dirigidos à Comissão de Licitações - Telefones 44.3619-6207, 3619-6208, 

3619-6209. Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 19 de setembro de 

2022. 

Kelly Karolyne Ickert 

Chefe da Divisão de Licitações 
10178612022 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Tomada de Preços N° 03312022 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a reforma de imóvel 
situado na Rua Somália, n°. 631, no Bairro Alto da Cruz, Colombo - PR, para 
implantação de urna Oficina de Costura Profissional, compreendendo a execução 
de serviços preliminares, divisórias e forros, esquadrias, instalações elétricas, 
instalações hidráulicas, revestimentos e pinturas e demais serviços complementares 
contemplados e incluídos na planilha orçamentária e nos projetos em anexo. 
Data: lO de outubro de 2022 às 09:00 horas. 

Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105 
- Centro - Colombo - Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (41) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 20 de setembro de 2022. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

10210212022 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N° 085122- ELETRÔNICO 

OBJETO: Aquisição de utensílios de copa e cozinha. Deliberação n° 018-2021. 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h58rn 04/102022 
ABERTURA: 08h59m de 04/10/2022 
DISPUTA: 09h00 de 0411012022 
Maiores informações: (0**43)  3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp@gxnail.com  

Cornélio Procópio, 19108/2022 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
10177212022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

18/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 

Pública n° 18/2022, tipo menor preço global por lote para AMPLA 

CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa(s) em regime de 

empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NO ACESSO A COMUNIDADE DE 

LINHA ENVOLVIDO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 

projetos, planilhas e memoriais, decorrente do Convênio n° 131/2022 - SEAB, 

aprovado no Portal dos Municípios. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do 

dia 26 de outubro de 2022, na sala de abertura de licitações do município de 

Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Â.ngelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total 

R$ 1.097.603,96. Prazo de execução: 36 meses. O edital poderá ser retirado na 

sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 

horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-

8300. Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. Juliano Ribeiro - Presidente da 

CPL. 

10193512022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°88/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (5) PARA LOCAÇÃO DE TELAS 

INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO GERENCIAMENTO DE 
CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 22 de setembro de 

2022 até às 08h00min do dia 04 de outubro de 2022. Abertura das propostas 

após as OShOOmin do dia 04 de outubro de 2022. Início da disputa de preços às 

lOhOOmin do dia 04 de outubro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
1.321.920,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 

Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 

disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . 

Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. .Juliano 

Ribeiro, Presidente da CPL. 
10202412022 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 	 - 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2022 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade 4  

—Recursoa provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito— 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo: 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 166/2022 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (5) PARA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA 

DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO 

GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO DIÁRIA DE 

INFORMAÇÃO. 	 / 
Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0500011236100132012339039104 

Preço máximo/Referência de preço - 1.321.920,00 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 20109/2022 

Data Abertura 0411012022 	Data Registro 	 21/0912022 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 	0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: tp://www.coronelvivida,gyj 

yQ 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aSPX 	 1/1 
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CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais - Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 17 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 

Pregão Eletrônico n° 8812022 	 2010912022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 

MESMOS BEM COMO GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO. 

Anexos 
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